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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.990, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Condorense para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Condor, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 



2 

 
17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00658/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.021498/2014-71, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Condorense, inscrita no CNPJ nº 03.297.770/0001-36, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Condor, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6786/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1990, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1990/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804046 e o código CRC AA82D7A5.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1804046

Portaria 1990 (1804046)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 26
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35856/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.021498/2014-71

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681414 e o código CRC 2096BFBF.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 4681414

Ofício 35856 (4681414)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 1



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE,

in s c rita n o C N P J s o b o n O 0 3 .2 9 7 .7 7 0 /0 0 0 1 -3 6 , c o m s e d e

n a A v e n id a d o C o m é rc io n O 1 2 1 1 , n a c id a d e d e C o n d o r, C E P

9 8 2 9 0 -0 0 0 , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l, e n tid a d e s e m fin s

lu c ra tiv o s , le g a lm e n te c o n s titu íd a e d e v id a m e n te

a u to riz a d a c o n fo rm e P o rta ria n O 1 . 9 6 9 d a ta d a d e

0 1 /1 0 /2 0 0 2 (p u b lic a d a n o D .O .U . d e 0 9 /1 0 /2 0 0 2 ) e

D e c re to L e g is la tiv o n O 9 3 7 p u b lic a d o n o D iá rio O fic ia l d a

U n iã o d a ta d o d e 1 2 /1 1 /2 0 0 4 , v e m re s p e ito s a m e n te à

p re s e n ç a d e V a . E x a . re q u e re r a re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra

e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá ria e m

a te n d im e n to a o s u b ite m 2 0 .2 d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 , b e m

c o m o , a p re s e n ta r a d o c u m e n ta ç ã o d e q u e tra ta o ite m 2 0 .3

d a N o rm a n O 1 /2 0 1 1 a p ro v a d a p e la P o rta ria M C n O 4 6 2 , d e

1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic a d a n o D iá rio O fic ia l d a

U n iã o , c o m a s a lte ra ç õ e s c o n s ta n te s d a P o rta ria M C

1 9 7 /2 0 1 3 .

C o n d o r, R S , 3 0 d e s e te m ro d e 2 0 1 4 .

Carta  (0188861)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 2



R E LAÇ ÃO D E DO C UM EN TO S A PR E S EN TAD O SCO N FO RM E SU B IT EM 20 .3 D A N O RM A N º

1 /2 0 1 1 , A P R O VAD A P E LA PO R TAR IA M C N ~ 462 , D E 14 D E O U TU BRO D E 201 1 .

1 - R e q u e r im e n to , s o lic ita n d o a re n o va çã o , a s s in a d o p e lo re p re se n ta n te le g a l d a in te re s sa d a ,

d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s ( A n e xo 1 2 );

2 -D e c la ra çã o firm a d a p e lo re p re se n ta n te le g a l d a in te re s sa d a , a te s ta n d o q u e a em is so ra

e n co n tra -s e com su a s in s ta la çõ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e com a ú lt im a a u to r iz a çã o

d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s p a râm e tro s té cn ic o s p re v is to s n a

re g u lam en ta çã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça d e fu n c io n am en to d a e s ta çã o .

3 - C e rtid ã o n e g a tiv a d e d é b ito s d e re ce ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l;

4 - c ó p ia d e com p ro va n te d e in s c r iç ã o n o C ad a s tro N a c io n a l d e P e sso a s Ju ríd ic a s d o M in is té r io

d a F a ze n d a - C N P J vá lid o e a tu a l

5 - d o cum en to s a tu a liz a d o s re ve la n d o e ve n tu a is a lte ra çõ e s o co rr id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re s sa d a , d u ra n te o p e río d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u có p ia a tu a liz a d a d o E s ta tu to co n fo rm e

item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em e xe rc íc io , d e v id am en te re g is tra d a n o liv ro "A " d o R eg is tro C iv il

d e P e sso a s Ju ríd ic a s ;

7 - Último relatório d o Conselho C om un itá r io , c o n s titu íd o n o s m o ld e s d o item 21 .4 .1 d e s ta

n o rm a , so b re a p ro g ram a çã o ve ic u la d a p e la em is so ra

8 - la u d o d e V is to r ia T é cn ic a , e la b o ra d o p o r p ro fis s io n a l h a b ilita d o (A n e xo 1 3 ), c om su a

re sp e c tiv a A n o ta çã o d e R e sp o n sa b ilid a d e T é cn ic a - A R T , co n fo rm e item 12 .1 .1

D ec la ro , s o b a s p e n a s d a le i, c om o re p re se n ta n te le g a l d a e n tid a d e

re q u e re n te , p a ra fin s d e in s tru çã o d o p ro ce s so d e re n o va çã o d a

o u to rg a p a ra e xe cu çã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , ju n to

a o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , q u e to d a a d o cum en ta çã o d e s c r ita

n e s te fo rm u lá r io e s tá se n d o a p re se n ta d a n o o r ig in a l o u em có p ia

a u te n tic a d a e em co n fo rm id a d e com o su b item 20 .3 d a N o rm a nO

1 /2 0 1 1 , a p ro va d a p e la P o rta r ia M C n~ 46 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e

2011.

C ond o r, R S , ~ e se ~ e~ b r

~~v'

Ja ir i~ ~ lo H ic k : n n

D ilté tb r P re s id e n te
!
/

d e 2 0 1 4 .

Carta  (0188861)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 3



DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E u , J A IR P A U L O H IC K M A N N , n a q u a l id a d e d e re p r e s e n ta n te

le g a l d a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE,
d e c la r o p a ra o s d e v id o s f in s q u e a e m is s o r a e n c o n t r a - s e

c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e

c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

d e a c o rd o c o m o s p a râ m e t r o s té c n ic o s p r e v is to s n a

re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a l ic e n ç a

d e fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o .

C o n d o r , R S , 30 d e .~ s e l l te m b r ;od e 2014.

~

/ . .
- \ ' : t ' ,

/ '7. /v'/'

J a ir P .a ,u l6 ic ~ n n

D ir e Y b 'í lP r e s id e n te,

CPF 468.167.630-68

Carta  (0188861)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 4
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

03.297.770/0001-36

C e r t if ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em s e u n om e , re la t iv a s à s

re c e ita s a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r

d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta

a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a

A t iv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 4 :3 5 :0 5 d o d ia 0 9 /1 0 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .
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Comprovante de !nscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

03.297.770/0001-36
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 20/07/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ATIVIDADE COMUNITARIA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

• R DO COMERCIO

CEP

98.290-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

1211

MUNIClplO

CONDOR

COMPLEMENTO

UF

RS

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/07/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

• SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 29/09/2014 às 09:54:34 (data e hora de Brasília).

I Voltar

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********
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[C E R T ID Ã O ]
A SSO C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA C O N D O R E N SE

E ST A T U T O SO C IA L

C A P IT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , SE D E , FO R O , Á R E A D E A Ç Ã O ,

PR A Z O D E D U R A Ç Ã O E A N O SO C IA L

A rtig o 10 - A A SSO C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA C O N D O R E N SE . so c ied ad e c iv il d e d e fe sa

d a c id ad an ia , b a se ad a n o s p rin c íp io s d a so lid a r ied ad e , d o com panh e ir ism o , d a co o p e ra ç ão e d a

in teg ra ç ão so c ia l, é um a so c ied ad e sem fin s lu c ra tiv o s , sem qu a lq u e r tip o d e d isc r im in ação ,

co n s titu íd a n o d ia 1 5 d e ju n h o d e 1 9 99 no s te rm o s d a leg is la ç ão em v ig o r , reg en d o -se p e lo

p re sen te e s ta tu to , te n d o :

I - S ed e e adm in is tra ç ão à R ua do C om érc io nO 1211 em C ondo r, R S .

II - F o ro ju r íd ico n a C om a rca d e P an am b~ R S ;

III - P ra zo d e d u ra ç ão in d e te rm in ad o e an o so c ia l com p reen d id o n o p e río d o d e 10 d e

jan e iro a 3 1 d e d ezem b ro .

C A P IT U L O ll

D O S O B JE T IV O S SO C IA IS

A rtig o 2
0

- A A SSO C IA C Ã O C O M U N IT Á R IA C O N D O R E N SE . com base n o p rin c íp io d a

in teg ra ç ão so c ia l, a q u e se o b rig am seu s a sso c iad o s , tem po r o b je tiv o s :

I - R eu n ir c id ad õ e s in te re ssad o s , p a ra m ob iliz a r fo rç a s p o lític a s , e co n ôm ica s e so c ia is

n o sen tid o d e e s tu d a r e p re se rv a r a s ra íz e s cu ltu ra is d a p o p u la ç ão , e s tim u lan d o e sp ec ia lm en te

n o s jo v en s , a m an ife s ta ç ão c ív ic a e em p reen d ed o ra , o co n h ec im en to e a p rom oção cu ltu ra l,

fo lc ló r ic a , a r tís tic a , a trad iç ão e o s h áb ito s so c ia is d a com un id ad e ;

II - Id en tif ic a r , d iscu tir e d e sen v o lv e r so lu çõ e s q u e a ten d am as d em and a s e ca rên c ia s

d a in fo rm ação ú til, c o n c re ta e p rá tic a em ca rá te r tran s itó r ío o u p e rm an en te , d a s fam ilia s

re s id en te s n a com un id ad e , p e rm itin d o a cap ac ita ç ão d o s c id ad ão s n o ex e rc íc io d o s d ire ito s d e

ex p re ssão d a fo rm a m a is a c e ss ív e l p o ss ív e l;

m - P rom ov e r a in teg ra ç ão so c ia l n a com un id ad e , b u sc an d o fo rm as p a ra e s tab e le c e r

um re la c io n am en to d e com panh e ir ism o , d e so lid a r ied ad e e co o p e ra ç ão en tre m o rad o re s d a

reg ião , e s tim u lan d o a b o a v o n tad e e a ju d a m ú tu a com o in s trum en to p a ra a lc an ça r o b em es ta r

com um , co n tr ib u in d o p a ra o ap e rfe iço am en to p ro fis s io n a l n a s á re a s d e a tu a ção d o s jo rn a lis ta s

e rad ia lis ta s , d e co n fo rm id ad e com a leg is la ç ão p ro fis s io n a l v ig en te , e n o s e s fo rço s co le tiv o s d e

d e fe sa d o in te re sse g e ra l d a so c ied ad e ;

IV - F o rta le c e r o s la ço s in s titu c io n a is com o s rep re sen tan te s p o lític o s d a com un id ad e ,

com as d em a is o rg an iz a çõ e s com un itá r ia s em a tiv id ad e e com ou tra s a sso c ia çõ e s , re co lh en d o e

tran sm itin d o ex p e riên c ia s , in fo rm açõ e s e co n h ec im en to s , n o ex e rc íc io d a s ta re fa s d a d e fe sa e

d a p rom oção d a c id ad an ia , d e en cam in h am en to s d e p ro b lem as d e in te re sse co le tiv o e n o

d e sen v o lv im en to eco n ôm ico , so c ia l, c u ltu ra l e a r tís tic o d a so c ied ad e com un itá r ia , p re s tan d o

se rv iço s d e u tilid ad e p ú b lic a e in teg ran d o -se ao s se rv iço s d e d e fe sa c iv il; e

T A B E L lO N H O nE PR O T E ST O S

SE R V E N T IA D E R E G IST R O S

~ om a rca d e P .n lm b l • M un Ic íp io d e C ondo r

S é rg Io M ' r 'f I ! t . 'r s c hm ld t

O l,c .a l

T & n le . R a g ln a M ") rs s e rs c hm ld t

G \Jb a tltu ta

M a rc e lo S C h 8 1 l.~ lc k

S u b a u tu to

R ua d . C tm 6 fl1 lo . 6U .P o n e (0 1 6 ) If l nu
rE I ' 9 8 .2 0 0 -0 0 0 C O N D O R- R S

R E G IST R O S P 'O B u c o s U H C O N D O R

C om arca d e ren am lll - M un lr lp lo d e C ondo r

M Ilr la L ú C i" S te lla B U 7 '2 littl
R e ,; , !~ .rb c v :, l :::g n adC l
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' ' ' 'u b s t ltu to

Q u e llu d A m 3 .ra l P .n tu n o 9

S u f . tilu t
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v - Fomentar em caráter permanente o debate de questões fundamentais do pais e da
sociedade, estimulando o estudo a pesquisa, o interesse e o compromisso entre estudantes e
interessados para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos,
deveres e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da Constituição, da
estrutura política, da organização do poderes, das políticas econômicas, das instituições
sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos
individuais e coletivos, valorizando sobretudo, a condição de cidadania e os direitos
fundamentais do ser humano.

O
I,

t

Parágrafo 1° - Para alcançar seus objetivos a ASSOCIACÃO cOMUNITÁRIA
CONDORENSE atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas,
levantamentos, promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, conferências,
organizando cursos, treinamentos de qualificação de recursos humanos, estágios e outras
formas de aprendizado, publicando circulares, boletins noticiosos e jornais, criando,
desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos
ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos e
mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais baixos
custos e os melhores indices de eficiência, as necessidades da população, da comunidade e
especialmente dos associados, atendendo, naturalmente, as normas constitucionais.

Parágrafo 2° - A ASSOCIACÃO cOMUNITÁRIA CONPORENSE tem como
objetivo principal a obtenção de autorização, implantação e manutenção de Serviço de
Radiodifusão Comunitária, nos termos da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, sem
objetivo de lucro, restrita a prestação de serviços, à localidade onde está situada sua sede.

Parágrafo 3° - A execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária terá como objetivo
principal atender ao especificado no artigo 3° da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo 4° - A Associação adotará em suas transmissões na Rádio Comunitária a
denominação de fantasia de RÁDIO ATIVIDADE COMUNITÁRIA.

CAPÍTULOm
DOS ASSOCIADOS

SEÇÃO I

DA ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES

Artigo 3° - Podem associar-se as pessoas fisicas residentes ou que desenvolvam suas atividades
profissionais e econômicas na área compreendida pela comunidade sem limitação de número
por familia, por sexo ou por condição de religião, raça ou ideologia político-partidária.

Parágrafo único - O número de associados é ilimitado quanto ao máximo, não podendo
entretanto, ser inferior a 11 (onze) pessoas fisicas.

Artigo 4° - Para associar-se, o interessado preencherá proposta fornecida pela ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA CONDORENSE, assinado-a em companhia de outros dois associados que
indicarão O seu nome.

Parágrafo 1° - A proposta instruida por documentos, dados cadastrais e preenchimento
de requisitos na conformidade do que dispõe o Regimento Interno, será analisada, aprovada ou
rejeitada pelo Conselho de Administração, constando a decisão em ata de reunião mensal do

TABELIONATO DE PROTESTOS
SERVENTIA DB REGISTROS
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O tlc la l

T&nlll R .~ ~ ~ ID ~ I~ ~ ~ :.rs chm ld t

M a rce lo S eh " lll.z le k
S•••b a tltu to

RIII do CamAroto. aa.-pone [0$5) nl t t41

GEl' H.: H - 000 CONDOR. RS
REGISTROS púBucos DB CONDOR

Com~rr~ 1:0 rpnamllJ - Mllnlclplo de Condor

M u 'l •• .•L ú ~ l'" S te lla é u zza ttl

R F l~ lS r& c .;o ~ o !IIt.1 a ~ lg n a da

':" :Ic d o a ld -:> o b '" lr to ," ,,,,,S a n to s SO U Z ft

~ ub s tltU l,.O

Q w e lJo do !" .I" 'a ra i Antunes
.:JlJbStltL .•ta .

I •• IpI,ansa, 476 • Td. S5 3379 1411

9tm.000 Condor. a s

Carta  (0188861)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 8



[CE jifOAq)
mesmo.

Parágrafo 2
0

- Só serão efetivados como associados os proponentes que aceitarem as
condições do Estatuto da entidade.

Parágrafo 3
0

- Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias:
a) Fundadores - os que participaram das reuniões preliminares e/ou da Assembléia de

instalação da sociedade.

b) Contribuintes - os que se inscreveram após o encerramento do livro de fundação e
mantenham suas contribuições e participações em dia.

c) Honorários - cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à
associação ou à comunidade, ao município e ao estado.

d) Colaboradores - categoria especifica para apoio cultural conforme dispor o
Regimento Interno.

Artigo 50 - O associado tem direito a:

I - Tomar parte nas assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nela
forem tratados, ressalvados os casos disciplinados no parágrafo único deste artigo;

fi - Propor ao Conselho de Administração ou as assembléias gerais, medidas de
interesse da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE;

m - Votar e ser votado para membro da Diretoria, do Conselho de Administração e
Conselho Fiscal;

IV - Demitir-se da sociedade quando lhe convier;

V - Participar de todas as atividades que constituam o objeto da ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA CONDORENSE; e

VI ., Solicitar. por escrito, informações sobre a atividade da ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA CONDORENSE, e no mês que anteceder a realização da Assembléia
Geral Ordinária, consultar, na sede da sociedade, o livro de matricula e peças do balanço geral.

Parágrafo único - Fica impedido de votar e ser votado o associado que:
a) Tenha sido admitido 90 (noventa) dias antes da realização da Assembléia Geral; e
b) Esteja na infrigência de qualquer disposição deste Estatuto.

Artigo 6
0

- O associado tem o dever de:

I - Submeter-se as diretrizes deste estatuto e colaborar com as contribuições que
forem estabelecidas;

fi - Cumprir disposições da Lei; do estatuto, do regimento interno, bem como, as
deliberações das assembléias gerais;

m - Satisfazer pontualmente os seus compromissos para com a ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA CONDORENSE, dentre os quais o de participar ativamente de sua vida
societária e seus objetivos sociais;

IV - Prestar serviços dentro de suas possibilidades, de conformidade com o disposto no
Regimento Interno da sociedade; e

V - Zelar pelo patrimônio moral e material da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA
CONDORENSE.

Artigo r - o associado não responde subsidiariamente pelos compromissos da
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE.

TAIIELlON\TO nE PROTESTOS

SlinVENTI\ OE REGISTROS
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SEÇÃOIlI

DA DEMISSÃO, ELIM INAÇÃO E EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

Artigo 8° - A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a seu

pedido e será requerida por escrito ao Presidente, sendo por ele levada ao Conselho de

Administração em sua primeira reunião e averbada no livro de matricula, mediante termo
assinado pelo Presidente.

Artigo 9° - A elim inação do associado, que será aplicada em virtude de infração da lei, deste

estatuto ou do regime interno, será feita por decisão do Conselho de Administração, após

processo administrativo, com direito à defesa, sendo que os motivos que a determ inarem

deverão constar de termo lavrado no Livro de Matricula, assinado pelos membros do Conselho

de Administração da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE.

Artigo 10° - Além de outros motivos, o Conselho de Administração deverá elim inar o
associado que:

. a) V ier a exercer qualquer atividade julgada prejudicial a ASSOCIACÃO

COMUNITÁRIA CONDORENSE, ou que colida com seus objetivos;

b) Houver levado a ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE à pratica de

atos judiciais para obter o cumprimento de obrigações por ele contraidas; e

c) Depois de notificado, voltar a infringir disposições de lei, do estatuto, do regimento
interno e das deliberações da assembléia geral.

Parágrafo l° - O Conselho de Administração tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar

da data da reunião deliberativa, decisão lavrada em ata de reunião mensal, para comunicar ao

associado a sua elim inação por processo que comprove a data de remessa e recebimento.

Parágrafo 2° - Da elim inação cabe recurso de defesa para o próprio Conselho de

Administração, com efeito suspensivo e que será julgado no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 11° - A exclusão do associado será feita por:

I - D issolução de pessoa juridica;

n -Morte da pessoa fisica;

m - Incapacidade civil não cumprida;

IV - Não atendimento ao requisitos estatutários de ingresso ou permanência na

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE.

Parágrafo único - Os deveres de associados perduram para os demitidos, elim inados ou

excluídos até que sejam aprovadas em assembléia geral as contas do exercício em que o
mesmo deixou de fazer parte da associação.

CAPÍTULO IV

DOS ÓRGÃO SOCIAIS

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 12° - A Assembléia Geral dos associados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão

supremo da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, dentro dos lim ites da le~

deste estatuto, e tomará toda e qualquer decisão de interesse da sociedade e suas deliberações
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vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

A rtigo 13° - A Assembléia Geral será convocada e dirigida pelo Presidente, após deliberação

do Conselho de Adm inistração.

Parágrafo único - A Assembléia Geral poderá ser convocada pelo Conselho Fiscal ou

por 1/3 (um terço) dos associados em condições de votar, caso não o seja pelo Presidente.

A rtigo 14° - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior as assembléias gerais serão

convocadas com antecedência m ínima de dez dias para primeira reunião e de meia hora para a

segunda convocação e de mais meia hora para a terceira convocação.

A rtigo ISO - Não havendo quorum para instalação da assembléia convocada em termos do

artigo anterior, será feita nova convocação, com antecedência m ínima de 10 (dez) dias.

A rtigo 16° - A Assembléia Geral O rdinária que se realiza obrigatoriamente uma vez por ano,

no decorrer do primeiro trim estre que suceder ao térm ino do exercicio social, delibera sobre os

seguintes assuntos, que devem constar da O rdem do D ia:

1. Prestação de contas acompanhada do Parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:

a) Relatório da gestão;

b) Demonstrativos das sobras apuradas ou das perdas do movimento da associação;

c) Parecer do Conselho Fiscal; e

d) Plano de atividades da associação para o exercício seguinte.

II. E leição dos componentes da D iretoria, do Conselho de Adm inistração e do

Conselho Fiscal, quando for o caso;

m . Fixar o valor da remuneração dos membros da D iretoria que exerçam função

executiva; e

IV . Quaisquer assuntos de interesse social.

Parágrafo 1° - Os membros da D iretoria e do Conselho Fiscal não podem participar da

votação das matérias referidas nos incisos I e m deste artigo.

Parágrafo 2° - A aprovação do Relatório, Balanço e Contas da D iretoria desonera seus

componentes de responsabilidades, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou simulação

bem como de infração da Lei ou deste Estatuto.

A rtigo 17' - É da competência da Assembléia Geral Extraordinária:

I - A destituição dos membros da D iretoria, do Conselho de Adm inistração e do

Conselho Fiscal;

II - A reforma do Estatuto;

m - A dissolução da socíedade; e

IV - As contas dos liquidantes.

A rtigo 18° - O quorum para a instalação da Assembléia Geral é o seguinte:

I - 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar, em primeira

convocação;

n - Metade mais um dos associados em condições de votar, em segunda convocação;

e

m - Mínimo de onze associados em condições de votar, em terceira convocação.

A rtigo 19° - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente do Conselho
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T10AO]
de A dm in istração , partic ipando da m esa os m em bros da D ire to ria e conse lhe iro s p resen tes .

SE çÃ om

DO CONSELHO DE ADM IN ISTRAÇÃO

A rtigo 20° -A A SSOC IACÃO COMUN ITÁR IA CONDOBENSE será adm in istrada po r:

I - D ire to ria E xecu tiva , com posta po r : P residen te , D ire to r A dm in istra tivo -F inance iro e
D ire to r T écn ico -O perac iona l, todos assoc iados, e le ito s pe la A ssem b lé ia G era l para m andato de
3 (três) anos, sendo perm itida um a ree le ição de toda ou parte da D ire to ria .

11 - C onse lho de A dm in istração : com posto po r 5 (c inco ) m em bros, todos assoc iados, e le ito s

pe la A ssem b lé ia G era l para m andato de 3 (três) anos, sendo ob riga tó ria , ao té rm ino do
m andato , a renovação de , no m ín im o , 2 (do is) de seus com ponen tes .

m - C onse lho F isca l : com posto po r 3 (três) m em bros, todos assoc iados, e le ito s pe la
A ssem b lé ia G era l para m andato de 3 (três) anos, sendo ob riga tó ria , ao té rm ino do m andato , a
renovação de , no m ín im o , 2 (do is) de seus com ponen tes .

P arág rafo 10 - A s atribu ições de cada conse lhe iro e d ire to r, se rão regu lam en tadas no
R eg im e In te rno e a rem uneração dos m esm os serão fixadas em A ssem b lé ia G era l.

P arág rafo 2
0

- O s adm in istrado res, e le ito s ou con tra tados, não serão responsáve is
pessoa lm en te pe las ob rigações que con tra írem em nom e da soc iedade , m as responderão

so lidariam en te pe lo s p re ju ízo s resu ltan tes de seus a to s, se ag irem com cu lpa ou do lo .

P arág rafo 3
0

- A ASSOC IACÃO cOM UN ITÁR IA CONDOBENSE responderá
pe lo s a to s a que se refe re o parág rafo an te rio r, se o s houver ra tificado ou deles log rado
p rove ito .

A rtigo 21
0

- O Conse lho de A dm in istração possu i um P residen te e le ito pe lo s p róp rio s
m em bros do C onse lho e é reg ido pe las segu in tes no rm as:

I - R eúne-se o rd inariam en te um a vez po r m ês, e ex trao rd inariam en te sem pre que

necessário , po r convocação do seu p residen te , da m aio ria do p róp rio conse lho ou ainda , po r
so lic itação do conse lho fisca l.

11 - D elibera va lidam en te com a presença da m aio ria dos vo to s dos p resen tes ,

reservado ao p residen te , a lém do seu vo to , o exerc ic io do vo to de desem pate , quando
necessário .

m - A s deliberações serão consignadas em atas c ircunstanc iadas, lav radas em liv ro

p róp rio , lid as, ap rovadas e assinadas ao fina l dos traba lhos pe lo s m em bros do conse lho
p resen tes a reun ião .

P arág rafo 10 - N os im ped im en to s do P residen te do C onse lho de A dÍn in is tração o
m esm o será substitu ído pe lo C onse lhe iro m ais idoso .

P arág rafo 2
0

- Se ficarem vagos, po r qua lquer tem po , m ais de m etade dos cargos do

C onse lho de A dm in istração , deverão , o P residen te em exerc ic io ou os conse lhe iro s
rem anescen tes , convocar A ssem b lé ia G era l para o dev ido p reench im en to .

P arág rafo 3 0
- O s esco lh idos exercerão m andat
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antecessores.

Parágrafo 4° - Perderá automaticamente o cargo, o membro do conselho que, sem
justificativa, faltar a três reuniões ordinárias consecutivas, ou seis, durante o ano.

Artigo 22
0

- Compete ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e do estatuto,
atendidas as recomendações da Assembléia Geral, planejar e fixar normas para as operações e
serviços da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, assim como controlar os
seus resultados.

Parágrafo 1° - No desempenho de suas funções, cabem-lhe, entre outras, as seguintes
atribuições:

a) Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando quantidade,
valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias às suas efetivações;

b) Elaborar regimento interno da sociedade, inclusive estabelecendo sanções ou
penalidades a serem aplicadas no caso de violação e abusos cometidos contra disposições de
lei e do estatuto; .

c) Determinar as taxas destinadas a cobrir as despesas dos serviços da sociedade;
d) Avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e dos meio necessários ao

atendimento das operações e serviços;

e) Fixar as despesas da administração, em orçamento anual que indique a fonte dos
recursos para sua cobertura;

f) Autorizar a contratação de pessoal e fixar normas para sua admissão;
g) Fixar normas de disciplina funcional;

h) Avaliar conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os
empregados que manipulem dinheiro ou valores da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA
CONDORENSE;

i) Estabelecer normas para o funcionamento da sociedade e contratar, quando se fizer
necessário, serviço de auditoria independente;

j) Indicar o banco ou os bancos nos quais devem ser feitos depósitos de numerário
disponível;

1)Estabelecer normas de controle das operações e serviços, verificando mensalmente a
situação econômica financeira da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, e o
desenvolvimento das operações e atividades em geral, através de balancetes e demonstrativos
específicos extraidos da contabilidade;

m) Deliberar sobre admissão, eliminação e exclusão de associados;
n) Convocar assembléia geral, quando for o caso;

o) Autorizar a aquisição, alienação ou que sejam onerados bens móveis e imóveis da
associação;

p) Organizar o quadro social para fins de fomento da comunicação e participação dos
associados na vida societária da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE.

Parágrafo 2° - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas
em forma de resolução ou instrução e constituirão o regimento interno da ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA CONDORENSE.

Artigo 23° - Ao presidente do Conselho de Administração cabem, entre outras, as seguintes
atribuições:

a) Supervisionar as atividades da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA
CONDORENSE;

b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como
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REGISTROS PUBLICOS DH COl\'DOR

Comarca de Penamlil - Munlc!plo de Condor

[p
assembléias gerais dos associados;

c) Apresentar à Assembléia Geral o relatório de gestão, balanço e demonstrativo da
conta sobras e perdas, e demais assuntos pertinentes à associação; e

d) Assinar documentos constitutivos de obrigações.

e) Substituir, nos casos de impedimento, falta ou renúncia, o presidente da
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE .

SEçÃom

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 24° - A administração da entidade será fiscalizada assídua e minuciosamente por
Conselho Fiscal constituído por três membros efetivos e igual número de suplentes, todos
associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de
113 (um terço) dos seus componentes.

Parágrafo 1° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, os parentes do Conselho de
Administração até 2° grau em linha reta ou colateral, bem como os parentes entre si até esse
grau.

Parágrafo 2° - O Associado não pode exercer cumulativamente, cargos na Diretoria e
nos Conselhos de Administração e Fiscal.

Artigo 25° - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por mês, e
extraordinariamente sempre que necessário, com participação de três de seus membros.

Artigo 26° - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre atividades e
serviços da Associação, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Conferir mensalmente o saldo numerário existente em caixa, verificando também se
o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de Administração;

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE;

c) Examinar se os montantes das despesas e investimentos realizados estão em
conformidade com os planos e decisões do Conselho de Administração; e

d) Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o relatório
anual do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes à Assembléia Geral.

SEÇÃO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 27' - Ao Diretor Presidente compete:

a) Supervisionar e executar as atividades da Associação;
b) Verificar constantemente o saldo do caixa;

c) Assinar cheques juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro;

d) Assinar, em conjunto com o Presidente do Conselho de Administração, contratos e
demais documentos, inclusive de crédito e constitutivos de obrigações;

e) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

f) Apresentar ao Conselho de Administração o relatório de gestão, o balanço e os
demonstrativos das sobras e perdas.

g) Representar ativa e passivamente a Associação, em juízo e fora dele;

h) Elaborar o Plano Anual de atividades, em conjunto com os Diretores
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[ÇE TloAo]
Administrativo-Financeiro e Técnico-Operacional; ~

i) Fazer cumprir as decisões e deliberações dos órgão colegiados da ASSOCIACAO
COMUNITÁRIA CONDORENSE;

j) .Adotar as providências que se façam necessárias à cabal execução das finalidades da
Associação, respeitadas as atribuições expressamente definidas neste estatuto e no regimento
interno.

Artigo 28° - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro :
a) Promover a execução da administração de pessoal, do patrimônio e de material de

serviços gerais;

b) Assegurar o cumprimento da política de pessoal aprovada pela Diretoria;
c) Promover a fixação e controle do quadro de pessoal, mantendo normas atualizadas

para o recrutamento, seleção e treinamento dos servidores;
d) Exercer a administração financeira da Associação, assegurando a regularidade nos

serviços de tesouraria e contabilidade, assinando cheques juntamente com o Diretor
Presidente;

e) Administrar a aquisição, recebimento, distribuição e controle de matérias e bens
móveis e imóveis;

t) Promover a execução das tarefas da Diretoria, de expediente e dos serviços gerais;
g) Assegurar a regularidade dos procedimentos adotados na Associação, sob aspectos

fiscais, trabalhistas e juridicos em geral;

h) Conservar em ordem e sob sua responsabilidade, os livros legais e valores
financeiros sempre atualizados da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE;

i) Promover as ações necessárias para que os resultados das atividades de
administração e finanças se enquadrem em padrões de qualidade, custo e preço;

j) Assessorar o Presidente em matérias de sua competência; e
1)Desempenhar outras atividades compativeis com o cargo.

Artigo 29° - Compete ao Diretor Técnico-Operacional;
a) Elaborar, coordenar e supervisionar as atividades de comunicação e marketing da

Rádio Comunitária;

b) Coordenar os profissionais e as diversas equipes de trabalho, avaliando os resultados
operacionais, inclusive sobre a qualidade e a produtividade dos serviços prestados;

c) Manter, por delegação do Presidente, contato com a imprensa e outros órgãos de
divulgação, visando difundir as realizações da instituição;

d) Realizar avaliação da imagem do desempenho da ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA CONDORENSE perante a sociedade;

e) Zelar pela manutenção técnica corretiva e preventiva dos equipamentos da Rádio
Comunitária, assegurando que estarão sempre operando de acordo com as Normas Técnicas
em vigor;

t) Assessorar o Presidente em matérias de sua competência; e
g) Desempenhar outras atividades compatíveis com O cargo.

SEÇÃO V
DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Artigo 30° - O acompanhamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária instituido pela
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, será feito pelo Conselho Comunitário,
composto por cinco pessoas, representantes de entidades da comunidade local, tais como
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas.

REGISTROS p1)BUCOS DB CONDOR
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, [ê
Parágrafo 1° - Os componentes do Conselho Comunitário serão indicados pelas

entidades a que pertencem e deverão ser reconduzidos ou substituídos anualmente.

Parágrafo 2° - A atuação do Conselho Comunitário, junto a emissora comunitária, se

restringe, exclusivamente, ao acompanhamento da programação do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, com o objetivo de atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos

princípios estabelecidos no artigo 4° da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo 3° - Os critérios de escolha das entidades que irão constituir p Conselho

Comunitário serão definidos no Regime Interno, em concordância com a legislação pertinente.

CAPITULO V

DO PROCESSO ELEITORAL

Artigo 31 ° - As eleições para os cargos da Diretoria Exevutiva, do Conselho de Administração
e Conselho Fiscal, realizar-se-ão em Assembléia Geral Ordinária.

Artigo 32° - O sufrágio é direto, o voto é secreto, podendo, em caso de inscrição de uma única
chapa, optar-se pelo sistema de aclamação.

Artigo 33° - Somente podem concorrer as eleições, candidatos que integrem chapa completa.

Artigo 34° - O Edital de Convocação dos Associados para a Assembléia Geral Ordinária em

que se realizar a eleição será publicado com antecedência mínima de trinta dias, e as circulares
expedidas a partir da data da publicação.

Artigo 35° - A inscrição das chapas concorrentes far-se-á no período entre a data da

publicação do Edital de Convocação para a respectiva Assembléia Geral, até dez dias antes de
sua realização.

Artigo 36° - A inscrição das chapas realizar-se-á na ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA

CONDORENSE, nos prazos estabelecidos, em dias úteis, no horário comercial, devendo ser

utilizado, para tal fim , o livro de registro de inscrição de chapa.

Artigo 3r - As chapas concorrentes aos cargos, além de sua denominação, deverão
apresentar:

a) Relação nominal dos concorrentes, com respectivo número de inscrição constante no
livro de matrícula da sociedade;

b) Autorização por escrito de cada candidato para sua inscrição; e

c) Inscrição de dois fiscais para acompanharem a votação e apuração, os quais estarão
impedidos de concorrer a cargos na respectiva eleição.

Parágrafo único - Os candidatos individualmente, deverão apresentar, para fins de
registro da chapa que integram , os seguintes documentos;

a) Certidão dos cartórios cíveis, crim inais e de protestos de títulos onde tenham
residido nos últimos cinco anos;

b) Comprovante fornecido pela ASSOClACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE,

da sua regularidade cadastral, associativa e operacional, nos termos do regimento interno.
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, [ÇE.'-ÜOAO]
Artigo 38° - Formalizado o registro, não será admitida substituição de candidato, salvo em
caso de morte ou invalidez comprovada até o momento da inscrição da Assembléia Geral.

Artigo 39° - Sendo secreta a votação, adotar-se-á cédula única constando o nome das chapas
e relação nominal dos candidatos.

CAPITULO VI

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO

Artigo 40° - A sociedade poderá ser dissolvida voluntariamente:

I - Por deliberação de Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim,
desde que onze associados não se disponham a assegurar sua continuidade; e

n - Pela redução do número mínimo de associados, se até a Assembléia Geral
subsequente, realizada em prazo não inferior a seis meses, ele não for restabelecido.

Artigo 41 ° - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um
liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal, composto de três membros, para procederem a sua
liquidação.

I - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, poderá, em qualquer época,
destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos.

11 - Feito o inventário da Sociedade e quitadas as eventuais dividas os bens
remanescentes serão doados a entidades filantrópicas e beneficentes da comunidade, indicadas
pela Assembléia Geral.

Artigo 42° - Os liquidantes, investidos de todos os poderes normais de administração, devem
proceder a liquidação, conforme disposto na legislação pertinente.

CAPlTULOvrr

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 43° - O mandato da primeira Diretoria Executiva, do primeiro Conselh,o de
Administração e do primeiro Conselho Fiscal da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA
CONDORENSE encerrar-se-á na primeira Assembléia Geral Ordinária a ser realizada até o
último dia de Dezembro de 2001 (dois mil e um) e a eleição de seus membros, conforme ata de

constituição da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, fica dispensada das
formalidades eleitorais previstas neste estatuto.

Artigo 45° - Considerando tratar-se da instalação de radiodifusão em município localizado na
Faixa de Fronteira devem compulsoriamente ser atendidos os quesitos abaixo:

a) a responsabilidade e orientação intelectual da entidade caberão sempre a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

b) o quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores
brasileiros;

REGISTROS FtnIucos DB CO
Comarra de r3nam!ll - Mnnlclpla do C

c) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto sem prévia autorização

PROTBSTOS
TA BBLlON A;On\1

B
ll RBGISTROS

~ E n V E N T h

" . d~ l'onRmh\ • ~'un\cíplo de e.ndor
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é lo M -r~ ~ C 'rs c h rn
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In a ' ~ .rs s o fs c h m ld t
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d
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r.o); ra o ra DesIgnada

-:lod(,J,lc4.:J no~ ~,t ':')CC'3Santos Souza
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Q y 6 1 1 d o A • .. . . . . . . .a ra l A n tu n e s
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C ondo r, R S , 1 5 d e ju n ho d e 1999 .

A rtig o 46 ° - O s ca so s om isso s se rão re so lv id o s p e la ap lic a ção d a L e i F ed e ra l nO9 .6 1 2 , d e 1 9

d e fev e re iro d e 1 998 , D ec re to F ed e ra l nO 2 .6 1 5 , d e 0 3 d e ju n ho d e 1998 com no rm as

com p lem en ta re s e L e i d a Im p ren sa d a s fo n te s e d o s p rin c íp io s g e ra is d o d ire ito , sem p re ju ízo

d o e sp ír ito a sso c ia tiv o e com un itá r io .

d o s ó rg ão s com pe ten te s .
[C E TjOAO]

'U lIEU O JU TO D I! rtI0T E STO S

JlnfENTll DE IEClSTROS

c1 ' •• e -M r
r .H lll 'c a I,r ••• lÜ I- ~p t p ia

N rg 10 M ~rs !c rs c t'V T "td t

O fle ;a '

T in i. R eg in a M o ,!» " .rsc tv n l
d t

S ub lo tllu tD .

M a rce 'o schaU az ,ck

sub s titu to

R u" l C lm 6 rc lo . 5 8 4 .F on e (O U J n l'1 6 1

C IP " .2 0 0 -0 00 CONDO B -B S

R EG ISTRO S PU BU CO S D B CONDO R

C om arca d o P lIn am I - u n ld p lo d e COU dO I

M O i 'a '~iCI" S t,, 'la B u za ttl
R eg l~ ra ao ra D es Ig nada

C lo do id o R o te>ccs S an to s S ouzo .

5u ~ t1 tu .:J

Q ue lla d o A '~ a ra l A n tu ne s

.• ..•u SU tu ta

100 1 " lro n 80 , 4 1 6 • T .I . 5 5 3 379 14111

9 IU I9 0 .0 0 0 C ondo r. R S
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do Reg. n'_~~ __

de J99'9

SER V EN T IA D E REG ISTR õ:;""
~~ ;~~~~ e_P án< lm b i • M un lc ip io d e C ondo r

c . DOCUM EN TO S ESP
P ro to co lo f iO /.0/9 EC IA IS

. ..._ ... __ .... folha 11 -
do L iv ro A -I, ap '()~ "n ta -o -O -hO -je ---- --- _ _

L lv ro ..ffJ g {:/-i. ...~ ~ .
R eg is tro ~ 5 ( íf{ ..Q

A verb ação fi.

Condor,

.« ) S é rg io M ers e ;:; '. ' - - d .t~ :;:, ••:;- ,--"" ''- --- ''': '''_ -
~ 'rTA nu ," R eg . a
( , Mflrcelo 5cne. - rSC hm id t. Substituta

,aZIC ~ Substituto

Rua do Come . Õ . 58
. rc, 4 Telefone (055) 379 1147

CEP 98.290. UOO CONDOR _ RS

TA B IlL lnN .~TO DH PRO TB STO S

SBRV BN T IA D I! R EG ISTRO S

C om arca d e P en em b l- ~ nn lc [p ID dB C ondo r

S.rglo M":lr~~er9chmldt

OfiCIai

TAnia RegIna M'".,Irsserschmldt
Sub&tltute,

Marcelo Schaffazlck
Substltuto

n•• lI. C om 6 rc l •• IU -F o lI ' (011) III UC l

f- llI ' 1 1 . H O - D O O co .'II lO B - RX

Mar!a ,jcla Stel!a E3uzzattl

Reg'-.. é:loor Des!gnada

C lodoc .ld oR o~ I t::> c 'o s S "n o s S uza
_ ubstltu'o

Quella do J'..~aral Antunes

.uUt:l9t1tUt

IrQ nB a , 47 " - T o I. 5 5 3379 14111

ge .2PO .000 C ondo r - R S

CERT ID ÃO

CERTIFICOque a presente cópia é reprodução fiel do documento original

arquivado nesta Serventia de Registros Públicos, aos 20 de julho de

1999, sob nO 50 do Livro nOA -i do ~~f:tro Civil das Pessoas Jurídicas.

Em testemunhO," da verdade.

Condor/RS, 08 de outubro de 2014.

Maria Lúela S II Buzzatti,
Registr.adora Designada

..
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li

S E R V E N T IA D E R E G IS T R O S

C om a rca d o ) P anam b l - M un lc lp lO dA ....c . 'd o r

T i I U ' o s 1 . D C ,'I '1 " E N T O S E " '. f ( • .,• • . •s

P rn lo r , . ! u n O ~ .. :? ~ f o lh a _ ..? ~ .
d l l I. il'f.\ .\ oi' I J l . r e a e n l id o h o je . 'd .
11 \1 ,,;A - .t 'e ssoa tJu rJ . J .C a

1 I,'uh lr.) : .~X =~~ .= "= -~....'..
A v r r l" , \ '. j 'J d lj............ o e g . n a -- '2D 02
I :u l ld o r • . . . . . . . . . _ . d e _ .

R R G IS T I IO S P O B U C O S D H C O N D O R

C em a rc a d e P a n lm 1 t1 • M u n lc lp fo d e C O D r

M B rla Lúc Ia S te lla B uzza ttl
_ ~ g~S I!B 90 ra D es ig nada __

C lcdoa ld o R obe rto dos S an to s S ouza
S ubs titu to

C u .lla do Am o .re l A n tun ••
iju b s lltu ta

I • • I ,k .n .a , 4 7 6 • T .I. 5 5 3 I7 P 1 4 1 '

! I I .m .O l lO C O f ld o r . IS

A os v in te e qua tro d ia s do m ês de m a io do ano do is

m il e do is (23 .05 .2002 ), n a s dependênc ia s ' d a sede da A ssoc ia ção

C om un itá r ia C ondo rense , à s dezo ito ho ra s , re un iu -se a a tua l d ire to ria pa ra

tra ta r a ssun to re fe ren te à co rre spondênc ia env ia da pe lo M in is té rio da s

C om un ica ções a tra vé s do o fíc io n ° 2825 /02 , da tado de 13 de m a io de 2 .002 ,

de te rm inando um a a lte ra ção es ta tu tá ria no a rt. 4 ° . le vado o assun to à

ap re c ia ção dos m em b ro s p re sen te s ficou dec id id o po r unan im idade pe la

e xc lu são da pa rte fin a l d o a rt. 4 ° do E s ta tu to S oc ia l, o nde d iz :

.....assinando-a em companhia de outros associados que indicarão seu

nome", passando a con te r a segu in te redação : A rt. 4 ° - P a ra a ssoc ia r-se o

in te re ssado p reenche rá p ropos ta fo rne c id a pe la A ssoc ia ção

C om un itá r ia C ondo rense . D ec id iu -se a in da , que a p re sen te a lte ra ção

deve rá se r le vada pa ra ave rba ção no L iv ro "A ", d o R eg is tro de P essoas

Ju ríd ica s , ju n to ao C a rtó rio de T ítu lo s e D ocum en to s da C idade de C ondo r.

E , nada m a is havendo pa ra se r de lib e rado , la v re i a p re sen te A ta que va i p o r

m im , S ec re tá rio do s tra ba lh o s , a ss in ada , e pe lo s dem a is m em b ro da

D ire to ria . ~& / ~W
'~ '.

ATA DE ASSEM BLÉ IA EXTRAORD IN ÁR IA

COM UN ITAR IA CO NDORENSE .
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E REG tf." l""O S
5ERV~NT I'" O .I~ ,O c .,. o..dor

P nam bl . l',/Iun ..•••.

C,)"""."'ca da a TO S ES r:rg ttI5
TIIl.l10: Í. :f.t~M EN.lo lh . __ ._ .

~~O I~~~O l~ : p~d~L
1Ifl-~ ll'.l:.I:I ._ .

U IIO : ,'.' - .....Q .-T~2. . -.-
IItQ llllO : ..? :_______ - .

- 1\ • n
q "2002.'.

A~"lbn~30 ~ ..- _de __._ -
tundu l, • .....• .. . .

.. '

c lDAO

REG ISTROS p liB ucos DR CONDOR

Com arca de Pan lm lll ~ M un lc ip lo de C ondo r

M aria Lúcia Stella Buzzattl
Registradora Designada

C lodoaldo Roberto dos Santos Souza
Substituto

Q uella do Am aral Antunes
Substituta

ba I"lran sa , 476 • T .I. 55 3379 '4111

98 .l!9O .000 C ondo r. as

CERT IDÃO

CERTIFICO que a presente cópia é reprodução fie l do docum ento orig inal

arquivado nesta Serventia de Registros Públicos, aos 03 de junho de

2002, averbado às folhas 028 do Registro n° 50 do Livro n° A -i do

Registro C ivil das Pessoas Juríd icas. ~

Em testem unho 11da verdade.

Condor/RS, 08 de outubro de 2014.

M aria L ' ia te lla Buzzatti

Registradora Designada

CERT IDÃO

CERTIFICO que a presente cópia é reprodução fie l do docum !=!nto orig inal

arquivado nesta Serventia de Registros Públicos, aos 03 de junho de

2002, sob nO 1.280, fo lhas 090 do Livro n° B-08 de Registro de Títu los e

Docum entos.

Em testem unh04 - da verdade .

Condor/RS, 08 de outubro de 2014.

'... '_~.I.;-.s9FN!Lcf J IUS) :: u ;o .c ;s :- , lC :016--1 l> t

"y.~1_~:12~L.11.8~~ .~hZ ~1Z :-tO
. "' ...•. --_ .. -,_ ....
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I
REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

, E STADO DO R IO GRANDE DO SUL

." COM ARCA DE PANAM B I

SERVENT IA DE REG ISTRO S PúBL ICO S DE CONDOR

REG ISTRO DE T ÍTU LO s E DOCUM ENTO S

REG ISTRO IN TEGRAL

L IVRO B -17 ANO 2014 FO LHA 082V

REG ISTRO núm ero 2 .543 D ata : 04 .04 .2014 . A TA N ° 001 /2012 , ap resen tada po r E lton Soares da C osta P ro toco lo L iv ro
A-2, fo lhas 071v sob n° 2 .616 , nesta da ta , com o segue :

E stado do R io G rande do Su l ~ .' , 'I . .
A ssoc iação C om un itá ria C ondo ren se ~

R ád io C om un idade - FM 87 .9

CN PJ nO 03 .297 .770 /0001 -36 - R ua do C om érc io , J 211 - C EP : 98 .290 .000

CERT IDÃO

.\05 cu tn r.t.c d ia ;; do m ês de dezem bro de do is m il e doze reun iram -se na

sede do S ind ica to R u ra l de C ondo r, o s m em bro s da ,\ssoc i:lção C ('m un itá ria C ondo ren se ,

CONDO I': ~R :'i

U 1 'S 17J::

C E R T IF IC O q u e a p re s e n te

c o p ia é re p ro d u ç ã o f ie l d o

d o c u m e n to o r ig in a l a rq u iv a d o

n e s ta S e rv e n t ia d e R e g is tro s

P ú b lic o s , a o s 0 4 d ia s d o m ê s

d e a b r il d e 2 0 1 4 , s o b n O 2 .5 4 3 ,

fo lh a s 8 2 v o d o L iv ro n O B -1 7

d e R e g is tro d e T ítu lo s e

D~"to ,. Em te 'tem ooho
d a v e rd a d e .

C o n o r /R S , 0 8 d e o u tu b ro d e

2 0 1 4 .

,.41.

: :~ ~{~ ": ; 'r~ \1$ ~£ d !~ ~ .J ; i; '

f."" ..~t
Condo r, J 4 de Je7 .e rnb ro de 2 0 1 2

ATA OO l/ZO í2

p resid ida po r M ari(l A n ton io G lonvezynsk i com o ob je tivo p rin c ipa l de c leh 'tr nova

d ire to ria para ') triên io 2013 í20 í5 . D cu in íc io à A sscm b l.e ia saudando os p resen tes . N a

pau t'.l p rin c ipa l est1V :t na o rdem do d ia a e le içào ,h no ,-.1 d ire to ria com posta po r p resid en te ,

""JD Fm .t'lJ/llil) -: lf1 i;ii-i
Q~ H~ ::-Q L .-1 '1 .O ocp :t.cec :xo1J

R .:O - t6 -1 '1 L f .~+ c ::,IZO

d it(~ to r adm in is tra tivo -fin ance iro c d ire to r téC flico opem ciona l; m em bro s do G onse!ho de

adm in is tr.lção e m em hro s do conse lho fisca l. F o i ap resen tada chapa ún ica com posta :

P resid en te Ja ir P au lo H ickm ann . D irt'1 '.o r i\dm in is tr,lti,o F inance iro I\[a ri,) i\n ton io

G lonvez) 'ls !;i, D ire to r (}ycr,lc iona l E lton C osta . C onse lho de A drn i:l~ '\tr~ lçãn : V andede i

do s S an to s T e ixe ira , D an te E ugên io B arzo tto N etO , G ilbe rto C t)s t'a B eber, Jo sé r 'ranc isco

T c ixe im C ând ido c O li" ,é rio P legge . C onse lho tisca l: i\[:u :cek , F ripp , C li"n iü da S il-"" ,Am ara l

e V in ic iu s B rondan i , S endo ap rm 'lld a po r umm im idade . A nova d ire to ria tom ará posse no

,~t:.~.~
d ia do is de jane iro de do is m il e tre i:e . P o r m :lÍs Ilada constu : encerro a p resen te a ta g ¥ ~ " 'I ! :U "~

\'" E
assin ada po r m im M iche l" , R oh rig N ogue ir:1 e dcm ai.~ p resen t~ s \~~ !~ /

CO lls tlm í 1 ~LS sina tu ras

2 '< ada m Ji, r.on st> l em dÍ1~ ",1 ::1 que bem e fie1m < :n te U 'a lJ$cn :\'!

do', f!(:'/(,4 // . 1:(;-\ ( -, .
-,: .. '\ ,.1 :" :" I.. -.1\~;JI'\-O
t!.' ,)

Ja ir Hi~f,..,H ickm an ll S ljche~~R oh rig )Jog llc ira
i

Secre r:U 'i'l

N ad~ m ais con~ ta m d ito docum en to , que fie lm en te fo i rep roduz ida , ficando arqu ivada um a v ia do m esm o , neste
S erv iço . E u , M aria L úc ia S te lla B uzza tti, R eg is trado ra D esignada , con fe ri e ass ino .
C ondo rlR S ,04 ril e 2 1 E R $38 ,10 R 013826

M aria L úc ia S te lla B u ado ra D esignada SELO N ° 0410 .04 .1300002 .00087 R $0 ,70

ANOTAÇÕES E AVERBAÇÕES

R E G IS T R O S P n B u c o s D B ~ O N D O R

Com arca de P an lm lll • M nn lc lp lo de C oado r

M a r ia L ú c ia S te lla B u z z a tt l
R e g l9 tra d o ra D e 9 1 g n a d a

C lo d o a ld o R o b e r to d 0 9 S a n to s S o u z a
S u b s t itu to

Q u e lla d o A m a ra l A n tu n e s
S u b 9 t1 tu ta

I •• Ip lran s ., ~ 76 • T c l. 55 3379 141 .

98 .290 • 000 C ando r. R S
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A sso c iação C om un itá ria C ondo ren se

A ta n ° 001 /2013

A os v in te e o ito d ia s do m ês d e ago s to d e do is m il e tre ze reun iram -se n a sed e do

S ind ica to R u ra l d e C ondo r, o s m em b ro s d a A sso c iação C om un itá ria C ondo ren se ,

p re s id id a po r Ja ir P au lo H ickm ann com o ob je tiv o p rin c ip a l d e sub s titu ir o d ire to r

adm in is tra tiv o fin an ce iro , v is to qu e o a tu a l M ario A n ton io G lonv ezyn sk i, reg is tra -se o

ób ito d es te . D ian te do s fa to s faz -se n ece ssá ria a sub s titu ição no ca rgo . F icou d e fin id a a

sub s titu ição , tom ando po sse no m om en to , o a sso c iado E lto n C o sta . C om o es te e s tav a no

ca rgo d e D ire to r O pe rac io n a l, a ssum e es te ca rgo a asso c iad a M ich e le R oh rig N ogue ira .

P a ra e fe ito s d e c la reza , f ic a com po sta a d ire to ria d a A sso c iação C om un itá ria

C ondo ren se , a p a rtir d e s ta d a ta , d a segu in te fo rm a : P re s id en te Ja ir P au lo H ickm ann ,

D ire to r A dm in is tra tiv o F in an ce iro E lto n S oa re s d a C o sta e D ire to ra O pe rac io n a l

M ich e le R oh rig N ogue ira . O C on se lh o d e A dm in is tra ção e o C on se lh o F isca l

p e rm anecem da m esm a fo rm a . P o r n ad a m a is con s ta r , en ce rro a p re sen te a ta qu e v a i

a ss in ad a po r m im M ich e le R oh rig N ogue ira e d em a is p re sen te s . C on s tam c in co (05 )

a ss in a tu ra s . N ad a m a is con s ta em d ita a ta qu e b em e fie lm en te tran sc rev i.
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R E G IS T R O S r"O B U C O S D B C O N D O R

C om a rc a d e r 5 n 3 m b l - M u n lc lp lo d e C o u d o r

M aria Lúci" S te lla Buzzattl

Registradora DesigC1ada

81odoaldo Roberto dos Santos Souza

Substitu to

Q uelr", do Am aral Antunes

Substitu ta

lu a I p l ,a n a a . ~ 7 6 • Td . ~ 5 3 3 7 9 1 4 1 8

9 8 2 9 0 . 0 0 0 C o n d o , . R 5
(

i

I

---.1
T e l . 0 0 S S 7 g 1 " 1 1 S 'I . .

C O N D O R .R S I

IP IRANG A "17

9 8 .2 9 0 .0 0 0

I
S E R V E N T IA D E R E G IS T R O S

Com arca d3 Panam bl - M unicíp io do CO .ndO r

T IT U L O S E D O C U M E N T O S E S P E C IA IS

. P ro lu " o lr l n • . ._ . . . •~ . :~ .~ _ _ ._ . . , lo lh 3 • •Q :tJ2.~ l_ '_
: lo / . i v, A • .2 , e j l IH ~ n t l ld u h l l .J .

i ";:0: .J~:..1 .~.===-:~ _ .: .~ -= = -
, . i :~ i~ t ro : . .z.:.(.;Q 5._===:.~ : _ __ ~.-===::.
A 'i : ; IU U Ç Ü O l . ~ .:= = ':o ,e ! l . n ~~ _ -= .
C U ll l ! o r • . -º1.-d~ _ue...a2:LLL...

IR U A
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•

REPÚBL ICA FED ERA T IVA DO BRA S IL

ESTADO DO R IO GRANDE DO SU L

COM ARCA DE PANAM B I

M UN IC ÍP IO D E CONDOR

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE CONDOR
B el. M aria L úc ia S te lla B uzza tti - R eg is trado ra D esignada

B e l. C lodoa ldo R oberto do s S an to s S ouza - S ub stitu to

B e l. Q ue ila do Am ara l A n tunes - S ub stitu ta

CERTIDÃO

CERT IF ICO , a ped ido de pa rte in te re ssada , que revendo nesta

SERV EN T IA DO S REG ISTRO S PÚBL ICO S D E CONDOR , o s liv ro s d e R EG ISTRO

C IV IL DA S PESSOA S JU R ÍD ICA S , ne le s encon tre i no L iv ro n ° A -I, à s fo lh as 028 a 029vo ,

sob nO 50 (c inquen ta ), ao s 20 de ju lho de 1999 , a tran sc rição po r ex tra to do segu in te

docum en to : ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE,

con stando à m argem do re fe rido reg is tro , a a lte ração do a rt. 4 ° do E sta tu to S oc ia l, q u e passa a

te r a segu in te red ação : "A rt. 4 ° - P a ra asso c ia r-se o in te re ssado p reenche rá p ropo sta fo rn ec id a

pe la A ssoc iação C om un itá ria C ondo ren se" , con fo rm e ave rb ação da tad a de 03 de junho de

2002 . N ão con stam ou tra s ave rb ações à m argem do re fe rido reg is tro . N ada m ais fo i reque rido .

O re fe rido é ve rd ade e dou fé .

R ec ibo : 015090 - Em o lum en to s : R $ 6 ,00 - SD FNR (T J/R S ) R $ 0 ,30 nO0410 .01 .1400004 .00056 - AM

SERVENTIA DOS REGISTROS PÚBLICOS
R ua Ip iranga , n ° 476 - C ondo r-R S - C EP : 98290 -000

Fone : (55 ) 3379 -1418 - E -m a il: m lsb@ m ksne t.com .b r
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TA B E ~ f~ ~~2 :;~P '~ ii~ ~ z~ n~ tf-~O ~~ i? J ]~ t~ ~ ~ e~ ~ t~ !-~D O Rl'~
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CONSELHO COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE

CONDOR - CORACON

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Data: 06 de abril de 2011- 20h.

Local: Sede do Sindicato Rural de Condor

Presenças:

- CÂMARA MUNICIPAL DEVEREADORESDE CONDOR (CNPJ: 93243632/0001-67) representada

pelo Sr. Waldir Land.

- CTG TROPEIRO DA LIBERDADE- (CNPJ 90164591/0001-25) representada pelo Sr. Edison de

Lima Rodrigues

••
- CONSEPRO- CONSELHOCOMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇAPÚBLICA (CNPJ: 90163155/0001-

31) representado pelo Sr. Eduardo Chagas

- ASSEMCO - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORESMUNICIPAIS DE CONDOR (CNPJ: 89966550/0001-

73) representada pelo Sr. Jeferson Fritsch

- APROCON - ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORESDE CONDOR (CNPJ: 90163809/0001-27)

representada pelo Sr. Helvio Strücker

o presidente do CORACON, Sr. Eduardo Chagas, fez a abertura dos trabalhos e

distribuiu a Grade de Programação da Rádio Comunitária a todos os presentes e anexa

à presente Ata. Isto feito, convidou o representante Sr. Jeferson Frtisch para

secretariar os trabalhos.

De imediato passou a palavra para o Conselheiro Sr. Edison de Lima Rodrigues que falou

sobre a importância da emissora e que a programação atendia os interesses da

comunidade.

Em seguida, manifestou-se o Conselheiro Sr. Helvio Strücker que concordou com a

posição do Conselheiro Sr. Edison de Lima Rodrigues e acrescentou que a emissora

cumpre seu papel.

Em sua vez, o Conselheiro Sr. Waldir Land disse que deveria ser estudada a viabilidade

de se fazer coberturas das atividades ao vivo nas escolas. Acrescentou que há a

intenção de oferecer aos alunos oficinas de comunicação, utilizando a emissora.
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o conse lhe iro S r. Je fe rson F ritsch pe rgun tou se isso é v iáve l. O P res iden te do CORACON

ficou de es tuda r a ques tão .

A C onse lhe iro S r. H e lv io S trücke r conco rdou com a im po rtânc ia da R ád io pa ra a

com un idade e suge riu que se ab risse espaço pa ra o se to r em p resa ria l co lo ca r suas

d ificu ldades e sua tra je tó ria de v ida den tro do ram o em que a tua .

A s en tidades pa rtic ipan tes , a tra vés de seus rep resen tan tes , ap rova ram o fo rm a to de

p rog ram ação que es tá sendo execu tado .

A pós vá rio s deba tes e troca de ide ias en tre os p resen tes , a reun ião fo i ence rrada às

21 :30 hs , após o que fo i la v rada a p resen te A ta a qua l va i ass inada po r m im , Je fe rson

F ritsch , que sec re ta rie i o s traba lhos , bem com o todos os dem a is rep resen tan tes .

F icou p rev is ta nova reun ião do C onse lho C om un itá rio no p razo de 90 d ias em da ta a

se r m a rcada pe lo p res iden te do CORACON .

W ald ir Land

Carta  (0188861)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 33



Segunda-feira a sexta-feira

Nome do Programa Horário Conteúdo

C one xão C om un id a de 6h à s 8h30 P ro g ram a com no tíc ia s e m ús ica n a tiv is ta g a ú cha

L ig a çã o D ire ta 8 h30 à s 10h30 M ús ica s , d ica s , h o ra , p re v isã o do tem po ,

tem pe ra tu ra e in te ra çã o do ou v in te e a s

in fo rm a çõe s e no tíc ia s d o d ia

P la n e ta A rse na l 1 0 h30 à s llh 5 5 M ús ica s , d ica s d e saúde , film e s , liv ro s ,

m en sagem do d ia , re sum o de no ve la s

S aúde e P a z llh 5 5 à s 12h P ro g ram a da S o c ie d ade E sp ír ita C am in ho da Lu z

In fo rm a tiv o L o ca l 1 2 h à s 12h30 N o tic iá r io lo ca l d e C ondo r

C ris to é a re sp o s ta 1 2h30 à s 13h P ro g ram a da Ig re ja E vangé lic a A ssem b le ia d e

D eu s

C e le b ra çã o G ospe l 1 3 h à s 14h30 M ús ica s g o spe l e m en sagem

In te ra tiv o 1 4h30 à s 17h M ús ica s , d ica s , h o ra , p re v isã o do tem po ,

tem pe ra tu ra e in te ra çã o do ou v in te

A b ram can cha p ro R io 1 7h à s 18h M us ica l g a ú cho e in te ra çã o com o ou v in te

G ra nde

A ho ra d a A ve M a ria 1 8 h à s 18h05 P ro g ram a da Ig re ja C a tó lic a

Em a te r 1 8 h05 à s 18h2O P ro g ram a da Em a te r-R S /A sca r

A b ram can cha p ro R io 1 8h20 à s 19h M us ica l g a ú cho e in te ra çã o com o ou v in te

G ra nde

A vo z do B ra s il 1 9 h à s 20h

M us ica l 8 7 20h à s 22h M us ica l se rta n e jo

Sábado

Nome do Programa Horário Conteúdo

M us ica l 8 7 6h à s 7h P ro g ram a M us ica l d e m ús ica g aú cha .

R o la B anda s 7h à s 8h50 P ro g ram a M us ica l d e band in h a s

C âm a ra de V e re a do re s 8 h50 à s 9h Le itu ra d a a ta d a se ssão o rd in á r ia sem ana l

9 h à s 9h15 P ro g ram a da Ig re ja C a tó lic a

M us ica l 8 7 9h15 à s 10h M us ica l com um a sequên c ia com os m e lh o re s

h its d o m om en to

P re fe itu ra M un ic ip a l 1 0 h à s 10h15 P ro g ram a com no tíc ia s e com un ica d o s da

P re fe itu ra M un ic ip a l e S e c re ta r ia s

1 0h15 à s llh 4 5 P ro g ram a da Ig re ja d e D eu s de C ondo r

C ris to é a re sp o s ta llh 4 5 à s 12h30 P ro g ram a da Ju ven tu d e da Ig re ja E vangé lic a

A ssem b le ia d e D eu s

12h30 à s 13h P ro g ram a da Ig re ja M in is té r io R e s ta u ra çã o

B rilh a Je su s 13h à s 14h P ro g ram a da Ig re ja E vangé lic a C ong re g a c io n a l

M u s ica l 8 7 1 4h à s 14h45 M us ica l S e rta n e jo U n ive rs itá r io
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14h45 às 15h45 Programa da Igreja Prim itiva

15h45 às 17h Programa da Igreja Unidos pela fé

17h às 17h30 Programa da Igreja Batista Salém Conservadora

Coração Sertanejo 17h30 às 20h Musical sertanejo de raíz e universitário

Musical 87 20h às 22h Musical com músicas hits do momento

Domingo

Nome do Programa Horário Conteúdo

Musical 87 6h às 8h Programa musical nativista gaúcho

Musical 87 8h às 10h Programa Musical tradicionalista gaúcho

Domingo na Querência 10h às 12h Programa com músicas nativista e informações

sobre a cultura e costumes do Rio Grande do Sul,

com interação do ouvinte

12h às 13h Programa da Igreja O Brasil para Cristo

Cristo é a resposta 13h às 14h Programa da Igreja Evangélica Assembleia de

Deus

14h ás 14h30 Programa da Igreja Deus é amor

Musical 87 14h30 às 15h Programa musical com o melhor dos anos 80, 90

e 2000

Rola Bandas 15h às 17h Programa musical de bandinhas

Pop Rock 17h às 17h30 Programa musical de pop rock nacional

Coração Sertanejo 17h30 às 20h Musical sertanejo de raíz e universitário

Musical 87 20h às 22h Musical internacional calmo
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TlTUDE

285121500

r REPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E r : ~ F .T P .R 'A o ! : ' 5 F .P V ! . r . t J S 'J 'E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R Ô N I C A

L1CEN A PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA ÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
NO~lE/RAZAO SOCIAL

A550CIACAO COMUNITARIA CONDOREN5E - CNPJ: 03.297.770/0001-36
NO DA ESTAÇÃO ERVIÇO

682863602 Radiodifusão Comunitária

N°: 000007/2005-RS

FLS: 001/001

NO DA ENTIDADE

50012673153
LONGITUDE

53W283900

ENDEREÇO DA ~STAÇÃD OU LOCAL DE OPERAÇiio DISTRITO
RUA DO COMERCIO, 1211 • .....
BAIRRO

MUNICÍPIO
IUF*.*.* CONDOR RS

•• ** ••••.... *.*.

RUA DO CO'ERCIO, 1211 • /

Condor

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

005698XXX0528 ;-

535280002021999

200 /

1.00 KM r /'
*.* ••• *. W r

AD1/2 RC /

Vertical //
29.0m

;;*? ..
SP5025/' I
25,000 W
•• ** ••••
•••• * •• * W

ÃO CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS
. ÇÕES E DE RADIODIFUSÃO

.,DELO: _

RIZAÇAO:

RA CENTRO IRRADIAÇÃO:

Núnlero Processo:

CANAL:

RAIO DA AREA DE SERVICO :

PERP MAXIMA :

LOCALIDADE:

UF:

MODELO:

POTÊNCIA:

MODELO:

POTÊNCIA:

CIDADE DA OUTORGA: Condor/RS /' /

NOME FANTASIA: 'RÁDIO COMUNIDADE'

FREQUENCIA : 87,9 MHz r /
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :06:00 a 22:00 - Dom. a Sáb.

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYM432 /'

ESTÚDIO

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO:

TRANSMISSOR PRINCIPAL

CÓDIGO;

TRANSMISSOR AUXILIAR

CÓDIGO:

ANTENA

FA8RICANH: ANTRON INDUSTRJA E COMERCI(),

GANHO: ••• ** ••• dBd //

DESCRIÇÃO: DIPOLO 1/2 ONDA

COTA 8ASE DA TORRE: ••••• , •• m

A EMISSORA DO RADCOM OPERARÁ SE

CAUSADAS POR ESTAÇÕES DE SERVIÇO

REGULARMENTE INSTALADAS.

.•... - - -

Ucenc;ãda Em VÁLIDA ATÉ

J l 1 f . 0 3 / 2 0 0 S 1 2 / 1 1 / 2 0 1 4

OBSERVAÇÕES

03.297.77010001-36

..................................................................................................................................

. It.1PRESSA EM 29/06/2011
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

R á d i o C o m u n i t á r i a

I c I o IM I U I N I r Ir

Portaria de Autorização n° 1 .969 de O I /10 /2002 Publicada no D .O .U de 09 de outubro de 2002

D ecreto Legislativo nO 937 de 11 /11 / 2004 Publicado no 0.0 .U de 12 de novem bro de 2004

c= =

- A sede da entidade encontra-se a m enos de I km do sistem a irrad ian te? NÃO D SIM ~

- São as m esm as coordeandas que constam na últim a licença expedida?

- É o m esm o endereço que consta na últim a licença expedida?

NÃO

NÃO B
SIM ~

SIM ~

3. LOCALIZAÇÃO DO ESlÚD rO (Caso o estúd io não se encontre no 10C<11 do sistem a irrad ian te e:.-pecifique com o será feita a ligação

entre o estúd io e o sistem a irrad ian te no cam po 8 . "O utras infoffilaçôes de in teresse")
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4 . T R A N SM IS S O R P R IN C IP A L

E Q U I P .

P O T Ê N C IA D E F A B R IC A

~ w a t ts

P O T Ê N C IA M E D ID A

~ w a t ts

F R E Q U E N C IA M E D ID A

~ MHz

5 . T R A N SM IS S O R A U X IL IA R (s e h o u v e r )

P O T Ê N C IA D E F A B R IC A

~ w a t ts

P O T I i l iC IA M E D ID A

L ilU w a t ts

F R E Q U E N C IA M E D ID A

L ilU M H z

M O D E L O

P O T ~ N C IA D E O P E R A Ç Ã O

LLlLJ w a t ts

F R E Q U E N C IA D E O P E R A Ç Ã O

LLlLJ M I1 z

- O s d a d o s d o s t r a n sm i s s o r e s s ã o o s m e sm o s d a d o s

q u e c o n s tam n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?
N Ã O D S IM ~

6 . S IS T E M A IR R A D IA N T E - A N T E N A f fO R R E

- O s d a d o s d o s is tem a ir r a d ia n te s ã o o s m e sm o q u e c o n s tam n a u l t im a l ic e n ç a

e x p e d id a ?
N Ã O D S IM ~

C O M P R IM E N T O (L )

~m

A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m (A L )

~ d B

P E R D A S N A L IN H A (P L ) E F IC ~ N C IA D A L IN H A (1 1 )

~ d B ~

P e rd a s n a l in h a (p L )= L .A L

1 0 0

E f ic iê n c ia d a l in h a (1 1 ) = 1 0 : :C rL )

10

2
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8 - O U TRA S IN FO RM AÇÕ ES D E IN TERESSE

O núm ero d e hom o log ação a tu a liz ado do tran sm isso r T e le tro n ix SP 5025 é 0680 -03 -0528 .

9 - IN STRUM EN TO S EM PREGADO S NA V ISTO R IA :

- R es is to r co ax ia l B ird E lec tro n ic s m ode lo 8251

- G PS N ok ia E 71

- W attím e tro B ird E lec tro n ic s m ode lo 4311

- F reqü en c ím e tro H P m ode lo 5303B

10 - D ADO S DO ENG ENH E IRO PRO JET ISTA

NOM E COM PLETO

I H I I I G I I I N I O I I I IT I A I L lo I I G I E I R I M I A I N I 1 1

END EREÇO

I R lu I A I I E lu I C I L I I 1D I E I S I I A I L I V I E I S I I D I A I I S I I IL I V I A I I 1 I 5 I 5 I c= =

REG .C R EA

I D I F I 6 I 8 16 I
CEP

9 4 3 6 O -

FO RM A

1
ÃO

I E IN G .I I E I L I E I T I R I ô I N I I I C lo I I

T ELEFON E FAX

00051 - 34861234

c= =-
E -M A IL

I h 1 i I g I i 1 n I o 1_ I g I e I r I f i la I n I i i@ I u I o I 1 I. I c I o I f i I . I b I r I
LO CA L

I G I R IA Iv IA I T I A I ! I

A SS~
I •.. ~~.'- -

DA TA

lo 191 I 1 I OI I 2 I O I 1 I 4 c= -

3
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A R T N r : 7 6 0 2 8 6 2CREA RI Registro de Contrato de Acervo Técnico sob Corma de

- AnotaçAo de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496177

~"":':'.~ Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS

065-48/015117596 Nosso Número: 07602862.06

Participaçilo Técnica: INDiViDUAUPRlNCIPAL

Motivo: NORMAL

Dados da ART Agência/Código do Cedente

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERViÇO

Convênio: NÃO É CONVÊNiO

C O N F E A

Contratado

Carteira: DF000686 Profissional: HiGINO ITALO GERMANI

RNP: 701358050 Titulo: Engenheiro em Eletrônica

Empresa: NENHUMA EMPRESA

Contratante

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE

Endereço: AVENIDA 00 COMÉRCIO 12I I

Cidade: CONDOR

TeleCone:

Bairro.: CENTRO

E-mail:

E-mail: higin0....llermani@uoI.com.br

Nr.Reg.:

CPF/CNPJ: 03297770000136

CEP: 98290000 UF: RS

IdentificaçAo da ObralServico

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONOORENSE

Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA DO COMÉRCIO 12I I

Cidade: CONDOR Bairro: CENTRO

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES DimensAo(m'): Vir Contrato(RS): 2.000,00

Data Inicio: 20/0912014 Prev.Fim: 10/1012014

CPF/CNPJ: 03297770000136

CEP: 98290000 UF:RS

Honorários(RS):

Ent.Oasse: SERGS

Atividade Técnica

Laudo Técnico

Descriçilo da Obra/Serviço

LAUDO DE VISTORIA DE RADCOM EM CONOOR RS

Quantidade Unido

..AJ N~ G I\. I (} 1 ()JT V /'71W ).,&

Local e Data

~.,Q,,ªllri~~:dlo41-810 4 1 9 2 . 1 0 0 6 7 5 0 1 5 1 . 1 7 5 0 7 7 6 0 2 8 6 2 . 4 0 0 3 5 4 6 2 0 2 0 0 0 0 0 0 6 3 6 4

Local de Pagamento Vencimento 30/09/2014
P A G Á V E L E M Q U A L Q U E R AG~NCIA B A N C Á R I A

Cedente
Agência/C6d.Cedente 065-48/0151 17596

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 92.695.790/000 1-95
Nosso Número 07602862.06

Da1a do documento INr.Doeu> Espécie DOC IAeeil~ÃO I Data Processamento

20/0912014 7602862 D M
20/0912014 (=) Valor do Documento 63,64

Uso Banco
Icme~1

I Espécie Quantidade

I
Valor

(-) Desconto/Abatimento
as

Instruções: (-) Outras Deduções

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO.
(+) MoralMulta

Este documento só tem validade após seu pagamento.
(+) Outros Acréscimos

Agendamento só tem validade após sua compensação bancária.

(=) Valor Cobrado

Sacado: HIGINO ITALO GERMANI CPF: 07294581134

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 l i 1 1 1 1 1 1 1 1

Autenticação mecânica/Ficha de compensação
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Impressão - Banrisul [1412088043183] Página 1 de 1

Banrisul

Recibo de Pagamento

Número: 00335526763/00000000873844/526176

Data: 30/09/2014

Hora: 11:40:22

Canal: Home Banking

T ipo Pagamento: T ítu loS Banrisu l / Outros Bancos

Cód. Barras: 0419210067.50151175077 .60286240035.4.62020000006364

Ag./Conta Débito: 0030-35.029393.0-7-H IG INO ITALO GERMANI

Valor: R$ 63,64

Data Débito: 30/09/2014

Data Vencimento: 30/09/2014

Cedente/Favorecido: CREA RS

Atenciosamente

Banco do Estado do R io G rande do Sul S .A .

SAC: 08006461515 OUVIDORIA : 08006442200

https://ww8.banrisul.com. br/brb/link/brbwe4hw.aspx?Largura= 1366&Altura=683&Si... 30/09/2014Carta  (0188861)         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 41
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mI
~CORREIO<
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REMETENTE
RÁDIO COMUNIDADE

Rua do Comércio 1211

CONDOR - RS

CEP98290-000

-I
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.021498/2014-71  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de novembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/11/2014, às 14:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0257763 e o código CRC 1C659EEA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18542/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.021498/2014-71
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
Condorense para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Condor / RS.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

Norma nº.

1/2011

Subitem

20.3, alínea

“d”

Estatuto social adequado aos

subitens 8.2 e 8.3.

 

Em análise do estatuto social da

entidade observou-se que

existe(m) certa(s)

contrariedade(s) com o que

determina a Norma 1/2011,

conforme o que se expõe

abaixo:

 

a. O artigo 3º do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.3, alínea "d" da

Norma 1/2011. Deverá

assegurar o ingresso gratuito,

como associadas, as pessoas

jurídicas, sem fins lucrativos,

sediadas na área de execução

do serviço, conferindo-lhe

inclusive, por intermédio de

seus representantes legais, o

direito de escolher, mediante

voto, os integrantes dos órgãos

deliberativos e administrativos,

bem como o direito de voz e

voto nas deliberações sobre a

vida social da entidade, nas

instâncias deliberativas 

 

b. O artigo 13 do estatuto social

está em contrariedade com o

subitem 8.3, alínea "h" da

Norma 1/2011. A Assembleia
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Norma 1/2011. A Assembleia

Geral deverá ser convocada

com no mínimo 1/5 dos

associados

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao que

determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
4.                                          Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 18/08/2015, às 17:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669675 e o código CRC CAE05955.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26854/2015/SEI-MC

Brasília, 18 de agosto de 2015

Ao Senhor
JAIR PAULO HICKMANN
Representante Legal da Associação Comunitária Condorense
Rua do Comércio 1211
98.290-000 / Condor - RS
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.021498/2014-71.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
18542/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0670001 e o código CRC 20051C00.
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Correspondência Eletrônica - 0743571

Data de Envio: 
  29/09/2015 16:10:50

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radio_comunidade@yahoo.com.br
    jair.hickmann@gmail.com
    micheleradio@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.021498/2014-71

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0670001.html
    Nota_Tecnica_0669675.html
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária  da Associação 

Comunitária Condorense. 

Aos quinze dias do m s de outubro de dois mil e quinze. reuniram-se em sua sede social Rua do 

Conircio. n° 1211, Centro, na cidade de Condor, Estado do Rio brande do Sul. CEP 98290-000, 

os sócios da Associação Comunitária Condorense. para tratar da alteração de seu Estatuto Social. 

A reunião teve inicio às dezanove horas, em segunda convocação., tendo sido presidida pelo Sr. 

JAIR PAULO HT KMANN. que Convocou a mim Elton Soares da Costa para secretariar os 

traballws. 0 Sr. Jair Paulo Hi kmaim explicou a necessidade de alterar o Estatuto para ariequá-

lo, dentro das nonnas do Ministério das Comunicações, à Norma ` écnica 1. 011, onde o atual 

estatuto da entidade no seu artigo 3° (terceiro) e artigo 13 (treze), estão em desacordo com a 

norma 1 i2011, sendo assim a necessidade da alteração de estatuto rocia] para adequação a norma 

do Ministério das Comunicações. Foi apresentado pela. Diretoria um novo documento e, após a 

sua leitura, a alteração foi aprovado por unanimidade passando a vigorar, ria sua integridade, 

com a nova redação dos art- 3° e l3 do estatuto social, que passa a regera Associação 

Comimitria Condoren.se. Nada mais havendo a tratar. o Sr- Jair Paulo Hicknnarm Presidente 

encerou a reunião às vinte horas e trinta minuto&, após o que foi lavrada a presente ata que, após 

a aprovação dos associados presentes, segue assinada par mim e pelo Sr- Jair Paulo Hickxnann 

Presidente. 

Condor RS. 15 1 10 12015. 

 

JAIR PAULO M 	A N ELTO SOARES DA COSTA 

Presidente da Assembleia 	 Secretdrio da Assembleia 
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ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA 	ND REG E. 
..r 

/7' 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, PRAZO DE 

DURAÇÃO E ANO SOCIAL. 

ARTIGO 1° - A associação comunitária Condorense, e, sociedade 

civil de defesa da cidadania, baseada nos principia da 

solidariedade¡  do companheirismo, da Cooperação e da 

integração social, é uma sociedade sem fins lucrativos, sem 

qualquer descriminação constituída em 15 de junho de 1999 nos 

termos da legislação em vigor, regendo-se pelo presente 

estatuto social, que se encontra devidamente registrado ria 

Comarca de Panambi - Município de Condor em títulos e 

documentos especiais protocolo n° 1.019 folha 77 do Livro A-1 

Pessoa jurídica registro n° 50 na data de 20 de julho de 1999, 

com inscrição no CNPJ sob n° 03.297770/0001-36. 

Os associados se reuniram na sede social da entidade no dia 

15/10/201  5 em segunda convocação, e resolveram proceder á 

alteração do presente estatuto em função de Norma 1/2011 do 

Ministério Das Comunicações, de forma que o fazem 

pontualmente nos Artigos 30  e Artigo 13°, que passamos a 

transcrever: 
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Nova redação do Artigo 3 do estatuto social da Associação 

Comunitária Condorense: 

Art. 3° Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que 

desenvolvam suas atividades profissionais e econômicas na área 

compreendida peia comunidade sem `imitação de número por 

fam+lia, por sexo ou por condição de religião, raça ou ideologia 

politico partidária. 

Também e assegurem o ingressa gratuito, corna associadas, de 

pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de 

execução do serviço, conferindo-lhe inclusive, por intermédio 

de seus representantes legais, o direito de escolher¡  mediante 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 

bem corno o direito de voz e voto nas deLiberações sobre a vida 

social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

Parágrafo único - o número de associados é ilimitado quanto ao 

máximo, não podendo, entretanto, ser inferior a 11 (onze) 

pessoas físicas. 

Nova Redação do Artigo 13 do estatuto social da Associação 

Comunitária Condorense:  

Artigo 13° A assembleia geral será convocada e dirigida pelo 

Presidente, após deliberação do Conselho Administração. 

Parágrafo único - A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo 
Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados em 
condições de votar, casa não seja o presidente. 

Os demais artigos do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CONDORENÇAI  que não alteradas por força de 
este instrumento particular de alteração estatutária permanecem 
inalteradas e erre pelo vigor. 

Lk 	 1 
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o A presente alteração de Estatuto entrará erre vigor a partir da data 

de sua aprovação pela Assembleia Geral Extraordinária, que 

ocorreu ern 15 de outubro de 2015. 

E, estando os associados justos e contratadas. assinam este 

instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e para o mesmo efeito, 

CONDOR RS 15 DE OUTUBRO DE 2015. 

JAIR:PAULO HICKMANN 
	

ELTON'SOARES LIA COSTA 

MICHELE ROHRrG NOGUEIRA 
	

EDsojeF1àFER 

PAI1TE EUGENIO BARZOTTO NETA 
	

JOSE FRANCISCO TEIXEIRA AND!DD 

VANDER✓C.EI DÕS SANTO 

SANDRO PAULO PRAGER 

ADVOGADO OAB RS 6&814 

SANDRO PAULO PRAGER 
Alivog3d4 

DA -RSN°6$$Y4 
CPF 558 49] 34O- B 

-9+49-5370 3379130 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA  

ASSOCIAÇÃO  OMUNIT RIA CONDORENSEÍ 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 

DA DENOMINA ÃOI  SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO PRAZO DE 

DURAÇÃO E ANO SOCIAL. 

ARTIGO 10  - A associação comunitária Condoren e, sociedade 

civil de defesa da cidadania, baseada nos princípio da 

solidariedade, do companheirismo, da Cooperação e da 

integração social, é uma sociedade sem fins lucrativos, sem 

qualquer descrirninaç o constituída em 15 de junho de 1999 nos 

termos da legislação em vigor, regendo-se pelo presente 

estatuto social, que se encontra devidamente registrado na 

Comarca de Panambi - Município de Condor erre títulos e 

documentos especiais protocolo n° 1.019 folha 77 do Livro A-1 

Pessoa Jurídica registro n° 50 na data de 20 de julho de 1999, 

cora inscrição no CNPJ sob n° 03.297.770/0001-36. 

Os associados se reuniram na sede social da entidade no dia 

15110/2015 em segunda convocação, e resolveram proceder á 

alteração do presente estatuto em função de Norma 1/2011 do 

Ministério Das Comunicações, de forma que o fazem 

pontualmente nos Artigos 3° e Artigo j3°, que passaras a 

transcrever: 

// 
1•1' 	 1 

{ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO RANDE DO SUL 

C OMARCA DE PANAMBI — MUIZI IPIO DE CONDOR 
REGISTROS PÚBLICOS DE CONDOR 	 • ■

I 
*f 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que foi AVERBADO a margem do Registro 

número 50 (cincoenta), folhas 028 a 029V, do Livro n° A-I de Pessoa Jurídica., do 

Oficio do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Condor, ALTERAÇÃO DO 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMJN1TÁR1A CONDORENSE, cuja 

alteração foi aprovada em Assembléia Geral Extraordinária na data de 15 de outubro 

de 2015, alterando os artigos 3° e 13° que passam a ter a seguinte redação Artigo 30 - 

Podem associar-se as pessoas físicas residentes ou que desenvolvam suas atividades 

profissionais e ecoa mícas na área compreendida pela comunidade sem limitação de 

número por família, por sexo ou por condição de religião, raça ou ideologia político 

partidária. Também e assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do servido, conferindo-lhes 

inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 

voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem corno o direito de 

voz e coto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes. Parágrafo único — o número de associados é ilimitado quanto ao máximo, 

não podendo, entretanto, ser inferior a 11 (onze) pessoas físicas. Artigo 13° - A 

Assembléia Geral será convocada e dirigida pelo Presidente, após deliberação do 

Conselho Administração. Parágrafo único — A Assembléia Geral poderá ser convocada 

pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados em condições de votar, 

caso não seja o presidente. Apresentado e arquivado: Ata de Assembléia Geral 

Extraordinária da Associação Comunitária Condorense e urna via da Alteração do 

Estatuto, com visto do advogado Sandra Paulo Prager — OAB NC 69.810. O referido é 

verdade, dou fé. 

CandorfRS, 30 de outubro de 2015 
~ 	M 
 C 7 s 

l #; 	 ~  

	

C 1 
Maria Lúcia tel Ex~tti—Regi 

 

 ry 

Recibo- 017957 RS 670 	Selo: 0410-01.1500004.001 8 	 : ; u r á 

S ERVENTIA DE REGISTROS PÚBLICOS  
Rua Ipiranga, n° 476 — Condoi- 	— CEP: 95290-000 	 ' 

Telefone: (55) 3379-1418 — E-mail:  
Ii 

e 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.021498/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

14 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CONDOR/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jair paulo hickmann 468.167.630-68 Presidente 14/12/2012
14/12/2015

(55) 99103969
(55) 33791732

Michele Rohrig Nogueira 004.762.780-82 Diretor de
Operações

14/12/2012
14/12/2015

Elton Soares da Costa 200.422.720-68 Diretor
Administrativo

14/12/2012
14/12/2015

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3012/11/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta SEI 0188861).
2) Estatuto Social: fls. 6 a 17 (Carta SEI 0188861) e fl. 8 (Ata de Reunião SEI 0809845).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 22/23 (Carta SEI 0188861). (14.12.2012 a 14.12.2015)
Presidente: Jair Paulo Hickmann;
Diretor(a) Administrativo(a) Financeiro(a): Elton Costa;
Diretor(a) Operacional: Michele Röhring Nogueira.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 28 a 30 (Carta SEI 0188861).
5) CNPJ: fl. 5 (Carta SEI 0188861).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Carta SEI 0188861).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Carta SEI 0188861).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 34. Incompleto.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada vence em 14.12.2015. Além disso, a Diretora Operacional não fora eleita,
mas sim nomeada para o cargo.
- No relatório do Conselho Comunitário não constam as entidades representadas pelos membros.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 104/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27121/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.021498/2014-71.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CONDORENSE para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Condor, estado do Rio Grande do Sul.
 

ANÁLISE
2.                  Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015/SEI-

MC, publicada

no DOU de

21.9.2015

(Norma nº.

1/2015)

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

A ata de eleição

encaminhada vai vencer em

14.12.2015. Dessa forma,

para prosseguimento do

Processo, tão logo seja

procedida à eleição da nova

diretoria, o documento deve

ser encaminhado a este

Órgão.

 
Ressalta-se que todos os

membros devem ser

legitimamente eleitos, não

se admitindo que haja

nomeação de diretores. Essa

ressalva é necessária uma

vez que a Diretora

Operacional fora designada

para o cargo.

 

Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

No relatório do Conselho

Comunitário encaminhado

não estão relacionadas as

entidades representadas

pelos membros.

 
Assim, para prosseguimento

do Processo, é necessário que

a entidade encaminhe a

relação das entidades
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relação das entidades

representadas, incluindo os

números do CNPJ de cada

uma delas.

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

Caso haja modificação da

diretoria, a Entidade deverá

enviar documento que

demonstre que todos os

Diretores eleitos são

brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 (dez) anos, bem

como que são maiores de 18

(dezoito) anos.

 

Observação 1: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do

RG e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Observação 2: Para fins de

cadastro, é necessário que

sejam encaminhados os CPFs

de todos os dirigentes.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos
entendidos como pertinentes.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 04/12/2015, às 13:01, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863072 e o código CRC 8076967D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40177/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE
Rua do Comércio, nº 1211
98.290-000 - Condor - RS
​CNPJ n° 03.297.770/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.021498/2014-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27121/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863110 e o código CRC 2E0D92B8.
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Correspondência Eletrônica - 0875428

Data de Envio: 
  11/12/2015 07:49:59

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radio_comunidade@yahoo.com.br
    jair.hickmann@gmail.com
    micheleradio@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.021498/2014-71 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0863110.html
    Nota_Tecnica_0863072.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 19 de janeiro de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.001163/2016-06,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 0913651

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 0929044

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 19/01/2016, às
10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0929045 e o código CRC 055D1133.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

Memorando nº 745/2016/SEI-MC

 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto : Encaminhamento de documento.

 

Encaminhamos, para análise e providências que entender necessárias,
Ata nº 002/2010, realizada em 8 de abril de 2010, referente à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CONDORENSE, executante do serviço de radiodifusão comunitária,
no Município de Condor, Estado de Rio Grande do Sul.

Informamos que, em razão da modificação do quadro diretivo sem
comunicação ao Ministério das Comunicações, fora instaurado o Processo de
Apuração de Infração nº 53000.012095/2013-01

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 08/03/2016,
às 09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1004031 e o código CRC 9684D147.
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Estado do Rio Grande do Sul 

Associação Comunitária Condorense 

Rádio Comunidade — FM 98.5 

CNPJu
» 0].297.770/000l-]ó— Rua doComércio, l2ll— CEP: A02g0-0OO 

A Sua Senhoria Diretor Substituto do 

Departamento de Acompanhamento e 

Avaliação de Serviços de Comunicação EletrÔnica 

EDUARDO AMORIM MARTINS DE SOUZA 

Condor, 15 de abril de 2011 

Assunto: Resposta ao Ofício n' 081/CODEN/DEAA/SCE-MC 

Senhor Diretor 

Estamos enviando os documentos solicitados no referido ofício. 

v/w|oT~~|Ü oxo comuw/oxÇ:õe~ 
Atenciosamente, 	 i'|.' 

:C.)( 019774/2011:31 

Mario Antonio Glonvezynski 

Presidente da Associação Comunitária Condorense 

[Digite texto] 
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Estado do Rio Grande do Sul 

' 	 Associação Comunitária Condorense 
Rádio Comunidade — FM 98.5 	 O;; &Jn~^ 

CNPJ n° 03.297.770/0001-36--Rua     do Comércio, 1211 — CEP: 98.290-000 	 `; , 

odo 	
n 	

¡)C2 

A Sua Senhoria Diretor Substituto do 

Departamento de Acompanhamento e 

Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

EDUARDO AMORIM MARTINS DE SOUZA 

Condor, 15 de abril de 2011 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 081/CODEN/DEAA/SCE-MC 

Composição da diretoria em exercício: 

PRESIDENTE: Mario Antonio Glonvezyski 

DIRETOR ADMINITRATIVO-FINANCEIRO: Dante Eugênio Barzotto Neto 

DIRETOR OPERACIONAL: Jair Paulo Hickmann 

MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Vanderlei dos Santos Teixeira, Edson Schaffer, 

Olivério Plegge, José Francisco Cândido, Michele Rõhríg 

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: Jorge Stalhofer, Gilberto Costa Beber, Vinicius Brondani 

Mario Antonio Glonvezynski 

Presidente da Associação Comunitária Condorense 

[Digite texto] 
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Associação Comunitária Condorense 

Rádio Comunidade 98.5FM 
CNPJ 03.297.770/0001-36 

Rua do Comércio, 1211 Condor-RS 

Condor, 02 de março de 2011 

Conforme atas decorrentes houve as seguintes substituições e/ou desistências de 

fazer parte da Associação Comunitária Condorense: 

1. Bento Manoel Feltrin de Oliveira 

Jorge Stalhofer, brasileiro, casado, gestor de clientes, portador da carteira de identidade 

n° 5020567938 SSP/RS, CPF 409.523.470-91, residente e domiciliado na Rua Campo 

Grande n° 97, Condor-RS; 

2. Narciso Egídio Rõhrig 

Michele R?ihrig Nogueira, brasileira, casada, jornalista, portadora da carteira de 

identidade n° 9085235341 SJS/RS, CPF 004.762.780-82, residente e domiciliada na 

Rua do Comércio n° 1211, Condor-RS; 

3. Antônio Luiz Teixeira Candido 

4. Paulo Orides Soares de Almeida 

5. Jorge Luiz Fripp 

Marcelo Fripp, brasileiro, solteiro, radialista, portador da carteira de identidade n° 

1068412236, CPF 925.355.000-78, residente e domiciliado na Rua Maurício Cardoso n° 
26, Condor-RS; 

6. Arlindo Tonel Costa Beber 

Gilberto Costa Beber, brasileiro, casado, agricultor, portador da carteira de identidade 

n° 5034832104 SSP/RS, CPF 474.486.520-87, residente e domiciliado na Rua Rui 

Barbosa n° 249, Condor-RS; 

7. João Luiz Lopes 

Anexo Ata nº 002/2010 (1004050)         SEI 53900.013957/2016-12 / pg. 4



Associação Comunitária Condorense 

Rádio Comunidade 98.5FM 
CNPJ 03.297.770/0001-36 ~  

Rua do Comércio, 1211 Condor-RS  

Elton Costa, brasileiro, divorciado, radialista, portador da carteira de identidade n°  

8001503559, CPF 200.422.720-68, residente e domiciliado na Rua Quinze de 	° l' 	r~ 

Novembro n° 434, Condor-RS; 
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I- 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE 	 A' 

ATADA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇ AO 

Aos quinze dias do mês de junho de mil e novecentos e noventa e nove, às vinte horas e trinta  

minutos, na Rua do Comércio n°  1211, município de Condor, Estado do Rio Grande do Sul, 

reuniram-se, com o propósito de constituírem Associação Comunitária, nos termos da 
legislação vigente, as seguintes pessoas:  

Bento Manoel Feltrin de Oliveira, brasileiro, casado, médico veterinário, portador da 

carteira de identidade n° 102.273.964-4 SSP/RS, CPF 200.416.750-53, residente e 
domiciliado na Rua Duque de Caxias n 478, em Condor, RS. 

Vanderlei dos Santos Teixeira, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de 
identidade n°  704.214.619-6 SSP(RS, CPF 496.498.920-87, residente e domiciliado na Rua 
Eng. Walter Faulhaber n° 307, Condor, RS; 

Paulo Roberto Correa Lauer, brasileiro, casado, contabilista, portador da carteira de 
identidade n° 404.214.397-6 SSPIRS, CPF 496.498.760-49, resideic e domiciliado na Rua 
Ipiranga n 868 , em Condor, RS; 

Clenio da Silva Amaral, brasileiro, casado, agricultor, portador da carteira de identidade n°  

501.286.680-1 SSP/RS, CPF 310.143.210-34, residente e domiciliado na Rua Borges de 
Medeiros n° 382, em Condor, RS; 

Olávio Kleinert, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n° 

603.356.224-7 SSP/RS, CPF 200.380.540-00, residente e domiciliado na Rua Érico Veríssimo 
n° 109, em Condor, RS; 

Narciso Egidio Rohrig, brasileiro, casado, eletricista, portador da carteira de identidade n' 
301.823.546-9 SSP/RS, CPF 152.041.540-00, residente na Rua do Comércio n° 1211, em 
Condor, RS; 

José Francisco Teixeira Candido, brasileiro, casado, advogado, porador da carteira de 

identidade n°  502.124.557-5 SSP/RS, CPF 169.911.920-15, residente na Rua Eng. Walter 
Faulhaber n 349, em Condor, RS; 

Dante Eugenio Barzotto Neto, brasileiro, solteiro, advogado, portador da carteira de 
identidade n° 104.214.230-5, CPF 496.499.300-00, residente na Rua Borges de Medeiros n° 
960, em Condor, RS; 

Vinícius Brondani, brasileiro, solteiro, auxiliar de escritório, portador da carteira de 
identidade n° 504.679.318-7 SSP/RS, CPF 502.674.260-20, residente na Rua Ipiranga n 318, 

em Condor, RS; 

Edson Schãfer, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n 
702.573.996-7 SSPÍRS, CPF 427.823.250-00, residente na Rua Fritz Hempe n°  47, em 

Condor, RS; 
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C~tir{V.iI7j~~~~ 

Jair Paulo Hickmann, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 
502.412.580-8 SSP/RS, CPF 468.167.630-68, residente na Rua Delfino Antunes de 

Magalhães n° 46, em Condor, RS. 

Antônio Luiz Teixeira Candido, brasileiro, separado judicialmente, funcionário público, 
portador da carteira de identidade n° 702.124.625-6 SSPIRS, CPF 364.666.700-15, residente 
na Rua Borges de Medeiros n° 182, em Condor, RS. 

Paulo Orides Soares de Almeida, brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de 
identidade n° 503.110.622-1 SSP/RS, CPF 398.405.810-15, residente na Rua Ipiranga n° 77, 

em Condor, RS. 

Jorge Luiz Fripp, brasileiro, casado, professor, portador da carteira de identidade n° 

802.108.000-1 SSP/RS, CPF 224.584.500-59, residente na Rua Maurício Cardoso n 26, em 
Condor, RS. 

Olivério Plegge, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade n 
500.294.803-31 SSP/RS, CPF 251.662.710-68, residente na Rua Pedro Gartner n° 341, em 

Condor, RS. 

Arlindo Tonel Costa Beber, brasileiro, casado, agricultor, portador da carteira de identidade 
n° 902.808.298.1 SSP/RS, CPF 049.882.800-04, residente na Rua do Comércio n° 1281, em 

Condor, RS. 

João Luiz Lopes, brasileiro, separado judicialmente, jornalista, portador da carteira de 
identidade n° 802.225.138-6 SSP/RS, CPF 364.669.130-15, residente na Rua Bento 
Gonçalves n° 158, em Condor, RS. 

Mario Antonio Glonvezinski — brasileiro, casado, funcionário público, portador da carteira 
de identidade n° 8008592068 SSP/RS, CPF n° 072.747.930-04, residente na Rua do Comércio 
n° 365, na Cidade de Condor-Rs. 

Assumindo a direção dos trabalhos, o coordenador indicado pelos presentes, Narciso Egidio 
Rohrig , solicitou fosse lido, explicado e debatido o projeto de estatuto da sociedade, 
anteriormente elaborado, o que foi feito a seguir, artigo por artigo, sendo o estatuto aprovado 
na íntegra pela unanimidade dos votos dos fundadores, cujos nomes estão devidamente 
consignados nesta ata, tendo cada um deles, como se disse, subscrito a ata de fundação. A 
seguir o coordenador determinou que fosse realizada a eleição dos membros do sistema 
diretivo da entidade, conforme dispõe o estatuto ora aprovado. Realizada a votação, foram 
eleitos, também por unanimidade, para fazerem parte da Diretoria, com mandato de três anos, 

os seguintes membros: 

Vanderlei dos Santos Teixeira - Presidente. 

Narciso Egidio Rohrig - Diretor Técnico-Operacional 

Antonio Luiz Teixeira Candido - Diretor Administrativo-Financeiro 

Paulo Roberto Correa Lauer - Membro do Conselho de Administração 
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José Francisco Teixeira Candido - Membro do Conselho de Administração 

Vinicius Brondani - Membro do Conselho de Administração 

Jorge Luiz Fripp - Membro do Conselho de Administração  

Olivério Plegge- Membro do Conselho de Administração  

Olávio Kleinert - Membro do Conselho Fiscal 

Dante Eugenio Barzotto Neto - Membro do Conselho Fiscal 

João Luiz Lopes - Membro do Conselho Fiscal 

Mario Antonio Glonvezinsky — Membro do Conselho Fiscal 

Prosseguindo a assembléia os eleitos foram empossados nos seus cargos. O presidente da 

entidade, Vanderlei dos Santos Teixeira, ao assumir a direção dos trabalhos, agradeceu a 

todos e declarou definitivamente constituída desta data para o futuro a  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CONDORENSE  com sede na Rua do Comércio n° 1211, na localidade de 

Condor, Estado do Rio Grande do Sul. A  ASSOCIAC iO COMUNTTÁRIA 
CONDORENSE  efetuará suas operações sem qualquer objetivo de lucro. Isso posto, e como 

nada mais houvesse a ser tratado, o Presidente da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CONDORENSE  deu por encerrados os trabalhos e eu, Narciso Egidio Rohrig, como 

secretário desta Assembléia de Constituição, lavrei a presente ata que, lida e achada 
conforme, contém as assinaturas de todos os sócios fundadores, como prova da livre vontade 
de cada um de organizar a associação. Condor, RS, 15 de junho de 1999. Esta ata é cópia fiel 
extraída do livro próprio. 

(t 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.021498/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

14 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CONDOR/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3012/11/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 0188861).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.10.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 17 (Carta 0188861) e fl. 8 (Ata de Reunião 0809845).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2 (Petição 0929044). (21.12.2015 - 21.12.2018)
Presidente: Dante Eugênio Barzotto Neto;
Diretor(a) Administrativo(a) Financeiro(a): Edson Schaffer;
Diretor(a) Operacional: Gilberto Costa Beber.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 0913654 e 0913658. Pendente.
5) CNPJ: fl. 5 (Carta 0188861).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Carta 0188861).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Carta 0188861).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 34 (Carta 0188861) e Petição
0913652. Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade do Diretor Administrativo Financeiro.
- O Conselho Comunitário é composto por um representante da Câmara Municipal de Vereadores de Condor, o que
não é permitido. Portanto, uma vez que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do
relatório.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 124/03/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6891/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.021498/2014-71.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Condor, estado do Rio
Grande do Sul, apresentou resposta à exigência, conforme documento nº
53900.001163/2016-06.
 

ANÁLISE
2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário é

composto por um

representante da Câmara

Municipal de Vereadores de

Condor, o que é vedado,

conforme previsão do art. 114

da Portaria.

 
Portanto, a Associação deve

substituir o membro irregular e

encaminhar novo relatório

sobre a grade de programação,

observando o disposto no art.

116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não
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podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de dirigente(s).

 

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do Diretor

Administrativo Financeiro.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Diretor Administrativo

Financeiro - Edson Schaffer.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
 
4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
 
5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
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6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 24/03/2016, às 13:39, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1040856 e o código CRC 63213347.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9964/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE
Rua do Comércio, nº 1211
98.290-000 - Condor - RS
​CNPJ n° 03.297.770/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.021498/2014-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6891/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1040865 e o código CRC BC6F4879.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 12 de abril de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.021805/2016-85,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1061444

Petição 1061445

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1071528

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 12/04/2016, às
12:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1071529 e o código CRC E5621BCF.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.031430/2016-61,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1135052

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1136094

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 16/05/2016, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136100 e o código CRC 66D85634.
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Partido Político: PP - 11 PARTIDO PROGRESSISTA

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - CONDOR/RS

Vigência: Início: 01/06/2015 Final: 31/05/2017

Código: G1$K.#MW4.X9GD.B6VJ.

Certidão emitida às: 31/05/2016 15:26:00

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) DANTE
EUGÊNIO BARZOTTO NETO (Título Eleitoral: 041007580418 )  é Secretário Geral
(exercício 01/06/2015 a 31/05/2017) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 31/05/2016 15:26
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.021498/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

14 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CONDOR/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3012/11/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 0188861).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.10.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 17 (Carta 0188861) e fl. 8 (Ata de Reunião 0809845).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2 (Petição 0929044). (21.12.2015 - 21.12.2018)
Presidente: Dante Eugênio Barzotto Neto;
Diretor(a) Administrativo(a) Financeiro(a): Elton Soares da Costa;
Diretor(a) Operacional: Gilberto Costa Beber.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 0913654, 0913655 e 0913658.
5) CNPJ: fl. 5 (Carta 0188861).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Carta 0188861).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Carta 0188861).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1135053 e 1135055.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O Presidente exerce o cargo de Secretário Geral do órgão de direção do PP, em Condor - RS, o que configura
vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13359/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.021498/2014-71.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Condor, estado do Rio
Grande do Sul, apresentou resposta à exigência, conforme documento
53900.031430/2016-61.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Presidente, Dante Eugênio

Barzotto Neto, exerce o cargo

de Secretário Geral do órgão de

direção do PP, em Condor - RS,

o que configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"
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pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 31/05/2016, às 15:38, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162568 e o código CRC D900FEDA.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1162558.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20154/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE
Rua do Comércio, nº 1211
98.290-000 - Condor - RS
​CNPJ n° 03.297.770/0001-36

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.021498/2014-71.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13359/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162600 e o código CRC 82D729A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20154/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.021498/2014-71 - Nº SEI: 1162600
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2024/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.021498/2014-71.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CONDORENSE, entidade que requer renovação de outorga para execução do
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Condor, estado do Rio
Grande do Sul, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Presidente, Dante Eugênio
Barzotto Neto, exerce o cargo de Secretário Geral do órgão de direção do PP, em
Condor - RS, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 1162558.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
15:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162614 e o código CRC 2D130AFE.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 2426/2016/SEI-MCTIC

 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                         Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza religiosa, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, §
2º, I, alínea "e", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme
apuração nos autos do processo de renovação de outorga nº 53900.021498/2014-
71. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.039719/2016-
29, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE  (CNPJ
03.297.770/0001-36), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Condor/RS.

 

                                                      Atenciosamente,

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
30/06/2016, às 17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1208012 e o código CRC DF71D82D.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.021498/2014

ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

14 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CONDOR/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Michele Rohrig Nogueira 004.762.780-82 Presidente 20/06/2016
21/12/2018

(55) 99103969
(55) 91580418

Gilberto Costa Beber 474.486.520-87 Diretor de
Operações

21/12/2015
21/12/2018

Elton Soares da Costa 200.422.720-68 Diretor
Administrativo

21/12/2015
21/12/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3012/11/2001

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 0188861).
1.1) Data de postagem/SEI: 9.10.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 17 (Carta 0188861) e fl. 8 (Ata de Reunião 0809845).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1/2 (Petição 0929044) e fls. 1/2 (Petição 1212796). (21.12.2015/20.6.2016 -
21.12.2018)
Presidente: Michele Röhrig Nogueira;
Diretor(a) Administrativo(a) Financeiro(a): Elton Soares da Costa;
Diretor(a) Operacional: Gilberto Costa Beber.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petições 0913655 e 0913658 e fl. 5 (Petição 1212796).
5) CNPJ: fl. 5 (Carta 0188861).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Carta 0188861).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Carta 0188861).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1135053 e 1135055.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1465/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Comunitária Condorense, Jair Paulo Hickmann,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Condor / RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652937 e o código CRC DC970FDD.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1652937
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito: Condor

Município: Condor Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE CNPJ: 03.297.770/0001-36

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNIDADE' Bairro:
Logradouro: AV. DO COMERCIO, 1211 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03297770000136 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 98290000 Logradouro: AV. DO COMERCIO, 1211

Número: . Complemento: Bairro: Estado: RS

Município: Condor Distrito: Condor SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 98290000 Logradouro: AV. DO COMERCIO, 1211

Número: . Complemento: Bairro: Bairro não informado Estado: RS

Município: Condor Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 535280002021999 Fistel: 50012673153

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1969 PortariaPortaria  MCMC  01/10/2002 09/10/2002
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

38536 ATOATO  SCMSCM  25/08/2003 26/08/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

937 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/11/2004 12/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

49364 ATOATO  SCMSCM  24/02/2005 28/02/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

540 PortariaPortaria  MCMC  07/11/2012 09/11/2012 Multa Jur.Jur. 

213 PortariaPortaria  MCMC  13/03/2013 14/03/2013 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE - CNPJ/CPF(03.297.770/0001-36) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: CONDOR/RS Canal: 200

Indicativo: ZYM432

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.021498/2014-71

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE

 

Em atenção ao Memorando n° 1465/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.012098/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
V e VII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
20/07/2011).

Registros de
PAIs ativos

53000.039719/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada:  art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015.

Infração: (data de ocorrência:
20/07/2011).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53528.005245/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1662874);

Portaria nº 213, de 13/03/2013,
publicada no Diário Oficial da União de
14/03/2013 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:

Despacho CGFI 1662876         SEI 53900.021498/2014-71 / pg. 6



19/05/2011).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.016360/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1662874);

Portaria nº 540, de 07/11/2012,
publicada no Diário Oficial da União de
09/11/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
24/03/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 10/02/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1662876 e o código CRC 7F8C58BF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1662876
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I
GABINETE DO MINISTRO

I<!ID245894-000>
PORTARIA Nº 1.954, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº
1.720, de 28 de novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Independente de Barretos Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Colina, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. (Processo nº 53830.000649/98, Concorrência nº 033/98-SSR/MC).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

.

I<!ID245895-000>
PORTARIAS DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1962 53650.000948/01 Associação Comunitária Planalto Timbaúba Nova Russas/CE
1963 53710.001069/99 Associação Comunitária Capetinguense de Radiodifusão - "ACCAR" Capetinga/MG
1964 53710.000717/98 Associação Comunitária Matele de Radiodifusão Mateus Leme/MG
1965 53710.001272/99 Associação Pirapamenha de Promoção Social -APROS Santana de Pirapama/MG
1966 53610.000047/00 Centro de Assistência Social de Palestina José Nogueira de Melo Palestina/AL
1967 53610.000326/98 Associação Comunitária Virgem dos Pobres Ibateguara/AL
1968 53830.001085/99 Associação Cultural Comunitária Popular FM de Capela do Alto

ACCP/FM CA
Capela do Alto/SP

1969 53528.000202/99 Associação Comunitária Condorense Condor/RS
1970 53720.000199/00 Associação Comunitária de Comunicação de Portel Portel /PA
1971 53730.000818/98 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Cacimbas- ADCC Cacimbas/PB
1972 53650.000817/01 Associação Comunitária Antônio Vidal de Oliveira Quixeré/CE
1973 53700.000177/99 Associação Comunitária Bonitense de Radiodifusâo -ACB Bonito/MS
1974 53770.002489/98 Núcleo de Apoio Rádio Comunitária "Colônia" Porto Real/RJ
1975 53610.000190/99 Associação Comunitária e Cultural de Maravilha -Alagoas Maravilha/AL
1976 53720.000652/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de

Calçoene - ASSOCAL
Calçoene/AP

1977 53720.000444/98 Centro Comunitário de Jacundá J a c u n d á / PA
1978 53710.001001/98 Associação Comunitária de Radiodifusão Rainha da |Paz Ilicínea/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Of. El. nº 421/02/SE/MC)

ANEXO I

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁ-
SICOS DO STFC

MODALIDADE DE SERVIÇO LOCAL
(Com Tributos)
1. São os seguintes os valores tarifários máximos dos Planos

Básicos do STFC, modalidade de Serviço Local, da Telecomuni-
cações de São Paulo S.A. -TELESP para chamadas destinadas ao
Serviço Móvel Pessoal:

1.1.VALOR DE COMUNICAÇÃO 1 (VC-1)
VALORES DO MINUTO EM R$

CONCESSIONÁ-
RIA DE STFC

Área de
Concessão

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Te l e c o m u n i c a ç õ e s
de São Paulo S.A.

-TELESP
(Alíquota de ICMS

de 25%)

Setores 31,
32 e 34

0,4985 0,3488

2. A aplicação dos valores de comunicação nas chamadas de
Assinantes do STFC para Assinantes do SMP, subordina-se ao se-

guinte critério:
2.1. O Valor de Comunicação 1 (VC-1) é aplicado à co-

municação Fixo-Móvel quando a área de tarifação do Assinante do
Serviço Telefônico Fixo Comutado for a própria área de tarifação
associada à Área de Registro (contratual) do Assinante do Serviço
Móvel Pessoal.

3. Aos valores efetivamente praticados pela Concessionária
de STFC, correspondentes a comunicação VC-1, das segundas-feiras
aos sábados, de 00:00h às 07:00h e das 21:00h às 24:00h, e aos
domingos e feriados, de 00:00h às 24:00h, deve ser aplicada redução

de, no mínimo, 30% (trinta por cento).

ANEXO II

VALORES TARIFÁRIOS MÁXIMOS DOS PLANOS BÁ-
SICOS DO STFC

MODALIDADE DE SERVIÇO DE LONGA DISTÂNCIA

NACIONAL
(Com Tributos)
1.São os seguintes os valores tarifários máximos dos Planos

Básicos do STFC, modalidade de Serviço de Longa Distância Na-
cional, da Telecomunicações de São Paulo S.A. -TELESP para cha-
madas destinadas ao Serviço Móvel Pessoal:

1.1.VALOR DE COMUNICAÇÃO 2 (VC-2) E VALOR DE
COMUNICAÇÃO 3 (VC-3)

VALORES DO MINUTO EM R$

CONCESSIONÁ-
RIA DE STFC

Área de
Conces-

são

VC2 VC3

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Ta r i f a
Normal

Ta r i f a
Reduzida

Te l e c o m u n i c a ç õ e s
de São Paulo
S.A.-TELESP
(Alíquota de
ICMS de 25%)

Setores
31, 32 e

34

1,0371 0,7259 1,1800 0,8260

2. A aplicação dos valores de comunicação nas chamadas de
Assinantes do STFC para Assinantes do SMP, subordina-se aos se-

guintes critérios:
2.1. O Valor da Comunicação 2 (VC-2) é aplicado à co-

municação Fixo-Móvel quando a área de numeração primária, iden-
tificada pelo primeiro dígito do Código Nacional, do Assinante do
Serviço Telefônico Fixo Comutado for a própria área de numeração
primária à qual está associada a Área de Registro (contratual) do
Assinante do Serviço Móvel Pessoal, e não for aplicável o Valor de
Comunicação 1 (VC-1).

2.2. O Valor da Comunicação 3 (VC-3) é aplicado à co-

municação Fixo-Móvel quando a área de numeração primária do
Assinante do Serviço Telefônico Fixo Comutado for diferente da área
de numeração primária à qual esta associada a Área de Registro
(contratual) do Assinante do Serviço Móvel Pessoal.

3. Aos valores efetivamente praticados pela Concessionária
do STFC, correspondentes a comunicação VC-2 e VC-3, das se-
gundas-feiras aos sábados, de 00:00h às 07:00h e das 21:00h às
24:00h, e aos domingos e feriados, de 00:00h às 24:00h, deve ser
aplicada redução de, no mínimo, 30% (trinta por cento).

I<!ID245044-000>
ATO Nº 29.818, DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e o art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997,

I<!ID246679-000>
DESPACHO DO MINISTRO

Em 8 de outubro de 2002

Processo no 53740.000133/02. Adoto o Parecer CONJUR no
1.944/2002, e defiro o pedido formulado pela Sociedade Rádio Di-
fusora Eldorado Catarinense Ltda., executante de serviços de radio-
difusão sonora em onda média, na cidade de Criciúma, Estado de
Santa Catarina, autorizando que a entidade proceda alteração con-
tratual para modificação do seu quadro diretivo, passando a sociedade
a ser administrada por Álvaro Roberto de Freitas Arns, na qualidade
de diretor, juntamente com Miguel Medeiros Esmeraldino e con-
solidação do contrato social nos termos da minuta apresentada, con-
dicionando a eficácia deste ato à aprovação, pelo Excelentíssimo
Senhor Presidente da República, da transferência indireta de con-
cessão de que trata a Exposição de Motivos n.º 1324, de 8 de outubro
de 2002.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 424/02/SE/MC)
I

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕESI
CONSELHO DIRETOR

I<!ID245738->
ATO Nº 29.816, DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

Processo n.º 53500.000734/2000. Extingue, por renúncia, as
autorizações outorgadas à ESPELHO SUL TELEFONIA S.A, por
intermédio dos Atos n. 14.648 e 14.649, de 24 de janeiro de 2001, da
Anatel, para explorar o Serviço Limitado Especializado, submoda-
lidades Serviço de Rede Especializado e Serviço de Circuito Es-
pecializado, em âmbito interior e internacional, de interesse coletivo,
por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade e tendo como
área de prestação de serviço o território nacional.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

I<!ID245043-000>
ATO Nº 29.817, DE 4 DE OUTUBRO DE 2002

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e o art. 35 do Regulamento da Agência, aprovado pelo Decreto nº
2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO que compete à Agência controlar, acom-
panhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados no

regime público, podendo fixá-las, bem como homologar reajustes, em

conformidade com o inciso VII do Art. 19 da Lei nº 9.472/97;

CONSIDERANDO que o parágrafo 1º do Art.12 do Re-

gulamento sobre Critérios Tarifários para a Prestação do Serviço
Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral -

STFC, nas Chamadas Envolvendo Usuários do Serviço Móvel Pes-

soal - SMP, anexo à Resolução Nº 261, de 24 maio de 2001, es-

tabelece que os Valores de Comunicação VC1, VC2 e VC3 ho-

mologados para as chamadas do STFC para o Serviço Móvel Celular
- SMC serão considerados como máximos no estabelecimento dos

Valores de Comunicação VC1, VC2 e VC3 do Plano Básico do

SMP;

CONSIDERANDO que a Telecomunicações de São Paulo

S.A. - TELESP solicitou a homologação dos Valores de Comunicação
VC1, VC2 e VC3 para o SMP, os mesmos valores homologados pelo

Ato N.º 22.362, de 28/1/2002 para chamadas do STFC para o

SMC.

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio do Circuito

Deliberativo n.º 336, de 3 de outubro de 2002, resolve:

Art. 1º Homologar, na forma do Anexo I deste Ato, os
valores tarifários máximos dos Planos Básicos do STFC, modalidade

de Serviço Local, da Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,

incorporadora das Concessionárias dos Setores 31, 32 2 34 do Plano

Geral de Outorgas, para chamadas destinadas ao Serviço Móvel Pes-

soal, com tributos.
Art. 2º Homologar, na forma do Anexo II deste Ato, os

valores tarifários máximos dos Planos Básicos do STFC, modalidade

de Serviço de Longa Distância Nacional, da Telecomunicações de

São Paulo S.A. - TELESP, incorporadora das Concessionárias dos

Setores 31, 32 e 34 do Plano Geral de Outorgas, para chamadas
destinadas ao Serviço Móvel Pessoal, com tributos.

Art. 3º Estabelecer que a nova data base para futuros rea-

justes tarifários é 1.° de novembro de 2001.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA

Presidente do Conselho
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CONDORENSE

CNPJ: 03.297.770/0001-36

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:40:45 do dia 28/03/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/04/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6786/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.021498/2014-71.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor, estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 1969, publicada
no DOU de 9/10/2002, e Decreto Legislativo nº 937, publicado no DOU de
12/11/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se em 12/11/2014. A Radiodifusora,
que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou,
tempestivamente, pedido de renovação de outorga em 9/10/2014, à fl. 1 (Carta
0188861), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Michele Röhrig Nogueira;

Diretor(a) Administrativo(a) Financeiro(a): Elton Soares da
Costa;

Diretor(a) Operacional: Gilberto Costa Beber.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Carta
0188861)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências X  

Ata de Reunião
0809845 e

Petições 0929044,
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impostas? 1135053, 1135055
e 1212796

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 6 a 17 (Carta
0188861) e fl. 8
(Ata de Reunião

0809845)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  
fls. 1/2 (Petição

0929044) e fls. 1/2
(Petição 1212796)

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  
Petições 0913655
e 0913658 e fl. 5

(Petição 1212796)

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  Petições 1135053
e 1135055

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 3 (Carta
0188861)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1766166

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  fl. 5 (Carta
0188861)

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 1662876

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1766167).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021498/2014-71, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Condor / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de
2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Condor / RS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 28/03/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 05/04/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/04/2017, às 18:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1766170 e o código CRC EB0D4790.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1766170
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.021498/2014-71

Entidade: Associação Comunitária Condorense, Jair Paulo Hickmann

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.021498/2014-71
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6786/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1766170), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor/RS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2017, às
17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1793046 e o código CRC BF69ABE0.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021498/2014-71, acompanhado da Portaria que renova,
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pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Condor / RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor / RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1793046
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PORTARIA Nº 1990/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804046 e o código CRC AA82D7A5.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1804046
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EM nº        /MCTIC/2017

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.021498/2014-71, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Condor / RS.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804080 e o código CRC 50942B80.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1804080
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.021498/2014-71

Entidade: Associação Comunitária Condorense, Jair Paulo Hickmann

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1990/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978927 e o código CRC 678F7701.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1978927
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 26/06/2017 11:31:07

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4395947

   Data prevista de publicação: 27/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9954653 ATO PORTARIA Nº 1959 MIN.rtf
11592426cf60e8aa

4ddeee7472b4f84e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954654 ATO PORTARIA Nº 1960 MIN.rtf
8c3016918db175e8

5026f01de7a74e62
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954655 ATO PORTARIA Nº 1961 MIN.rtf
40578030f0b58b21

d00459824ea4125b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954656 ATO PORTARIA Nº 1962 MIN.rtf
6a54fad7d3853a25

930fc3f9c1e29b53
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954657 ATO PORTARIA Nº 1963 MIN.rtf
94c7f8bc1d72ff1e

4c9366680f7efad9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954658 ATO PORTARIA Nº 1964 MIN.rtf
f3e7a0dc682a799f

042707512907f144
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954659 ATO PORTARIA Nº 1965 MIN.rtf
a5ccb3c4cc518b83

21fc9f221f35303c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954660 ATO PORTARIA Nº 1966 MIN.rtf
ec9c7b40565fe8bb

5e7b64b73df10e88
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954661 ATO PORTARIA Nº 1968 MIN.rtf
c26613f840d7a396

2a84327362ac117a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954662 ATO PORTARIA Nº 1969 MIN.rtf
f7ae7e2e287491c2

11fb4f343a44fa35
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9954663 ATO PORTARIA Nº 1970 MIN.rtf
083b558fb07ee47a

5759dedeb01481c6
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954664 ATO PORTARIA Nº 1971 MIN.rtf
fe9a184beffbb350

9436d1e3d8150e91
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954665 ATO PORTARIA Nº 1972 MIN.rtf
a621a41d7bab0daf

f05a473192dd8990
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954666 ATO PORTARIA Nº 1973 MIN.rtf
3aa9fcf3152d4907

df21e4ff10987ff0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954667 ATO PORTARIA Nº 1980 MIN.rtf
81e3124ce76ba828

bae8425078da8673
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954669 ATO PORTARIA Nº 1988 MIN.rtf
6c21db571a27f852

ac51063d4cf53116
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954670 ATO PORTARIA Nº 1989 MIN.rtf
a6e881550c600c9f

30ecf78b9b1dc109
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954671 ATO PORTARIA Nº 1990 MIN.rtf
19b7205f03038174

f247db0d7a939527
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9954672 ATO PORTARIA Nº 1991 MIN.rtf
e7595e2ba764d6d9

9f5b0a0d7e1597da
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9954673 ATO PORTARIA Nº 1993 MIN.rtf
e015807fb81dadbc

632037660feb53d5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 123,00 R$ 4.063,92

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4395947

2 de 2 26/06/2017 11:31
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.968-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Erval Seco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.969-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015822/2013-84 e nº
53710.000238/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária União de São Tiago, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Tiago/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.970-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo
Martins Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.971-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.972-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058097/2011-77 e nº
53760.000415/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação da Radio
Comunitária Redenção FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Redenção do Gurgueia/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.973-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de
Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.980-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031940/2012-59 e nº
53665.000029/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/04/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alian-
ça do Tocantins, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aliança do To-
cantins / TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.988-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000083/1999 e nº
53900.020573/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNI-
TÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO FM, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.989-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000367/1998 e nº
53900.021361/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES MINI E PEQUENOS PRODU-
TORES RURAIS DOS POVOADOS BAIÃO, MALHADINHA PO-
ÇO SALGADO E CAMPO COMPRIDO - ACB, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boca da Mata / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.990-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.991-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000726/2000 e nº
53900.041581/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Paraíso
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.993-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000420/1999 e nº
53900.039649/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO CANJAMBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ressaquinha / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939795 e o código CRC 4CA63A3F.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 1939795
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28443/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
MICHELE ROHRIG NOGUEIRA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE
Rua do Comércio, nº 1211 - Bairro: Centro
98.290-000 / Condor – RS
​CNPJ n° 03.297.770/0001-36
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.021498/2014-71.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE , sediada
em Condor /RS, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 12/11/2014,
conforme Portaria nº 1990, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia
anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1994021 e o código CRC 0165E248.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28443/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.021498/2014-71 - Nº SEI: 1994021
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EM nº 00649/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.021498/2014-71, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CONDORENSE, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Condor / RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.021498/2014-71
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214833 e o código CRC 07AD3B7E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 2214833
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.021498/2014-71.

Entidade: Associação Comunitária Condorense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352135 e o código CRC 9F5765A9.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.021498/2014-71,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Condorense, inscrita
no CNPJ nº 03.297.770/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de
novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6786/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1990, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 4352135
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EM nº 00658/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.021498/2014-71,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Condorense, inscrita no CNPJ nº 03.297.770/0001-36, explore pelo prazo 
de dez anos, a contar de 12 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Condor, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6786/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1990, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35856/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.021498/2014-71

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4681414 e o código CRC 2096BFBF.

Referência: Processo nº 53900.021498/2014-71 SEI nº 4681414
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